
Brasília, 04 de setembro de 2015. 

A Sua Excelência a Senhora 

SENADORA ROSE DE FREITAS 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 

em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 

técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 

2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 

minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 

justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 

da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 

meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 

parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 

Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 

da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 

emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 

da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 

Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 

programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 

saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 

legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 

impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 

como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V. Exa. protestos de elevada estima e distinta consideração. 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

2494ooos I 369o~_M_IL_o_c_o~LA~~~-~~~~-~~~~-E_s~~P_M_D_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NOVO DO SUL 700.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 
ALTERAR O BENEFICIÁRIO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NOVO DO SUL 

PARA HOSPITAL EVANGÉLICO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM CNPJ 27.193.705/0001-29 

O PLANO DE TRABALHO SERÁ APRESENTADO NA ABERTURA DO SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedaçi o de cancelamento, por ato próprio no lmbito de cada Poder, do Ministério Público da Unlio e da Defensoria Pública da Unllo, de valores 
lnclufdos ou acrescidos em decorrlncla da aprovaçlo das emendiS mencionadas no caput, nem os llmttes percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitaçlo do parlamentar autor da emenda ou indlcaçio do Poder Legislativo; 
11 -suplementar programaçlo que, constante desta Lei, tenha sido lnclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrtncla de emenda Individual apresentada pelo autor referido no Inciso I deste par,grafo; 
111 ·houver Impedimento t6cnlco ou legal à execuçlo da programaçlo orçament,rla que se pretenda cancelar; e 
IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a aç6es e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www .camara.gov .br/intemet/comissao/index/mista/orca!orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

u~oo~ J Mn~_M_IL_o_c_o~~~~--~~~--~~~~-E_s~~P_M_D_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

HOSPITAL EVANGÉLICO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 2.800.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

ALTERAR A FUNCIONAL PARA: 10.302.2015.8933.3231. 

O PLANO DE TRABALHO SERÁ APRESENTADO NA ABERTURA DO SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedaçlo de cancelamento, por ato próprio no t mblto de cada Poder, do Ministério Público da Unii o e da Defensoria Pública da Unllo, de valores 
Inclui dos ou acrescidos em decorr6ncia da aprovaçlo das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I· houver solicitaçio do parlamentar autor da emenda ou lndicaçlo do Poder Legislativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido lnclulda ou tenha sofrido acrbclmo em decorrincla de emenda Individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver Impedimento t6cnlco ou legal à execuçlo da programaçlo orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a aç6es e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca!orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 



) 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

249400~ J 3&9o~_M_IL_o_c_o~LA~~~·~~~~-~~~~-E_s~~P_M_D_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

HOSPITAL EVANGÉLICO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 3.700.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

MANTER O BENEFICIÁRIO, SENDO QUE SERÁ APRESENTADO UM NOVO PLANO DE 

TRABALHO NA ABERTURA DO SISTEMA. 

OBSERVAÇAO: Nio se aplica a vedaçio da cancelamento, por ato próprio no l.mblto da cada Podar, do Ministério Público da Uni.lo a da Defensoria Pública da Unlio, da valores 
lncluldos ou acrescidos em decorrtncla da aprovaçlo das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I· houver solicltaçlo do parlamentar autor da emenda ou lndlcaçio do Podar Legislativo; 
11 ·suplementar programaçio que, constante desta Lei, tenha sido lnclulda ou tenha sofrido acr•sclmo em decorrtncla de emenda Individual apresentada pelo autor referido no Inciso I deste parágrafo; 
111 ·houver Impedimento t•cnlco ou legal il execuçio da programaçlo orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV • for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a aç6es • serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.brlintemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



) 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~MOOM [ ~oo~_M_IL_o_c_o~~~~--~~~--~~~~-E_s~~P_M_D_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 524.600,00 SIM 

Proposta Saneadora 

ALTERAR BENEFICIÁRIO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA FUNDO ESTADUAL DE 
SAÚDE DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO- CNPJ: 06.893.466/0001-40. 

O PLANO DE TRABALHO SERÁ APRESENTADO NA ABERTURA DO SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO : Nlo se aplica a vadaçlo de cancelamento, por ato próprio no lmblto da cada Podar, do Ministério Público da Unll o a da Dafansorhl Pública da Unii o, da valorn 
lncluldos ou acrescidos em decorrlncia da aprovaçlo das emendas mencionadas no caput, nem os limitas percentuais fixados n .. ta artigo, qUindo 
cumulativamente: 
I· houver sollcitaçilio do parlamentar autor da emenda ou lndlcaçio do Podar Legislativo; 
11 -suplementar programaçlo que, constante desta Lei, tenha sido lnclulda ou tenha sofrtdo acrbclmo em decorrtncla de emenda Individual apresentada pelo autor referido no Inciso I deste parágrafo; 
111 ·houver Impedimento técnico ou legal i execuçl o da programaçl o orça menti ria que se pretenda cancelar; e 
IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a aç6es • serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

24940004 J aego~_M_IL_o_c_o~LA~~~·~~~~-~~~~-E_s~~P_M_D_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 524.600,00 SIM 

Proposta Saneadora 

ALTERAR BENEFICIÁRIO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA FUNDO ESTADUAL DE 
SAÚDE DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO- CNPJ: 06.893.466/0001-40. 

O PLANO DE TRABALHO SERÁ APRESENTADO NA ABERTURA DO SISTEMA. 

OBSERVAÇAO: Nio se aplica a vedaçl.o da cancelamento, por ato próprio no lmbito de cada Podar, do Ministério PUblico d1. Unlio a da Defensoria Pública d• Unllo, da valores 
lnclufdos ou acrescidos em decorrA nela da aprovaçlo das emendas mencionadas no caput. nem os limites percentuais fixados nesta artigo, quando 
cumulatJvamanta: 
1- houver solicltaçlo do parlamentar autor da emenda ou lndicaçlo do Podar Legislativo; 
11 -suplementar programaçJo que, constante desta Lei, tenha sido Inclui da ou tenha sofrido acrbclmo em decorrência de emenda Individual apresentada pelo autor referido no Inciso I deste parillgrafo; 
111- houver Impedimento técnico ou legal à execuçio da programaçio orçament,rla que .. pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentálrios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2494oooa J 3&9o~_M_IL_o_c_o~LA~~~·~~~~-~~~~-E_s~~P_M_D_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NOVO DO SUL 700.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

O PLANO DE TRABALHO SERÁ APRESENTADO NA ABERTURA DO SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedaçio de cancelamento, por ato próprio no lmbito da cada Podar, do Ministério Público da Uniio a da Defensoria Pública da Uniio, da valores 
lnclufdos ou acrescidos em decorri nela da aprovaçlo das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I· houver solicltaçio do parlamentar autor da emenda ou lndicaçio do Poder Legislativo; 
11 • suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido lnclulda ou tenha sofrido acr,sclmo em decorrência da emenda Individual apresentada pelo autor referido no Inciso I deste parôtigrafo; 
111 -houver Impedimento técnico ou legal à execuçio da programaçio orçamentirla que •• pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações • serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www .camara.gov .br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

24940013 J 36BO~_M_IL_o_c_o~LA~~~-~~~~-~~~~-E_s~~P_M_D_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

HOSPITAL INFANTIL FRANCISCO DE ASSIS 1.000.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

O PLANO DE TRABALHO SERÁ APRESENTADO NA ABERTURA DO SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a ndaçio da cancelamento, por ato próprio no lmbito da cada Podar, do Minist,rio Público da Uniio e da Defensoria Pública da União, de valores 
lncluldos ou acrescidos em decorrência da aprovaçio das emendas mencionadas no caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I· houver sollcitaçio do parlamentar autor da emenda ou indicaçio do Poder Legislativo; 
11 • OUJ.IIementar programação que, constante desta Lei, tenha sido lnclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrtncla de emenda Individual apresentada pelo autor referido no Inciso I deste par6grafo; 
111 ·houver impedimento t6cnlco ou legal à execuçlo da programaçlo orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http:/ /www. c amara. gov .br/intemet/comissao/index/mistal orca/ orcamento/ or20 15/ emendas/impedidas/03-
Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 
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Ofício ()O~ /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília , 08 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técn icos 

Excelentíssima Senhora , 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha , 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° í 3.080/1 5, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais , referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria , apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibi lidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públ icos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso : 

a) Impedimento sanável : apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo , após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/1 1 /2015) , bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíve is. 

consideração. 

Ao ensejo , renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 

c:::ciosamente, ~ 

../ 
CARLOS ALBERTO LEREIA"''- PSDB-GO 

Ex-Parlamentar 

/~~--
i .. ~$"~·~ . !,' -' • ... 

f~ .. ~~ '- f\1 ,.-) ~c; 

(SFis.d_i55~-· 
-------------+--."---~,· 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EME DA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDo 

19530002 J 3Boo~_R_L_o_s_A_L_B_E_R_T_o_L_E_R_E_IA~-~~~~G_o~~P_s_o_s~ 
Bene-fic iários 

Nome Valo r (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE- EDEIA-GO 500.000,00 NAO 

Proposta Saneadora 
O MUNICIPIO SE COMi=>ROMETE EM APRESENTAR DENTRO DO PRAZO O PLANO DE 
TRABALHO 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato própri o no âmbito de cada Poder. do Min isté rio PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de va lores incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixa dos neste arti go, quando cumulativamente: 
I - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha s ido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorréncia de emenda indiv idual apresentada pelo auto r refe rido no inciso I deste parâg rafo; 111 ·houver impedimento tócnico ou legal à execução da programação orçamentãria que se pretenda crtncelar; e 
IV· for preservado o montante de recu rs os orçt~mentii rios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Li nk do relatório : http :/1\Yww.carnara.gov br/ in te rnet/comissao/ ind~x,'mi sta ; o rcalorcamento/or20 15/emendas/im peclidas/0 3-
lm pedi mento _na o_ i ncl icacao _ benefic iáriol . pdf 

fPAGiNAl 
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, . ·' 
Ofício 00:) /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília , 08 de setembro de 2015. 

Assunto : Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora , 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/1 5, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria, apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto , nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresenta r à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo , após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação) , a reabertura de sistemas pró prios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis ; 

b) Impedimento insanável : apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo , após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da prog ramação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V. Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS IND~VIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIViDUAL- LOA 201 5 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDo 

19530008 I 5410~_R_L_O_S_A_L_B_E_R_T_O_L_E_R_E_IA~·~~~~G_O~~PS_D_B~· 
BeneJic iários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
- (Sim ou Não) 

MUNICIPIO DE MI NACU 2.000.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 
O MUNICIPIO SE COMPROMETE EM APRESENTAR EM TEMPO HABIL O PLANO DE 
TRABALHO 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cance lamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do rJiin istcr io PUblico da União e da Defensoria PUblica da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os l imites percent uais fix ados neste artigo, quando 
cumulat ivamente: 
I- houver solicitacão do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido 1ncluida ou tenha sofrido acróscimo em decorrênci a de emenda Individual apresentada pelo au tor referid o no inciso I deste parágrafo; 
11 1- houver imped imento tecnico ou leg al à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar ; c 
IV - fo r preservado o montante de recu rsos orçé1ment~ rios destinados a ações e serviços públicos de sallde 

1 Link do relatór io : http :/1\\Ww.camara.gov br/inrernet/comissao' indc:x/misra torca/orcamento/or20 15/emenclas/impcdidas/03-
l m ped i mento _na o _i nd icacao _be nd i c iari ol . pdf 
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Ofício 004- 120·15 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília , 08 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 201 5- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria , apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibi lidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto , nos termos do art 166, § 14, da Consti tuição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso : 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo , após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo , após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015) , bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

consideração. 
Ao ensejo , renovo a V. Exa. protestos de elevada est ima e distinta 

Atenciosamente , 

CARLOS ALBERTO LEREI,~-""-' 
Ex-Parlamentar 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDo 

19530009 I 5610~_R_L_O_S_A_L_B_E_R_T_O_L_E_R_E_IA~.~~~~G_O~~PS_D_B~' 
Benefic iários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

MUNICIPIO DE MINACU 750.000,00 NAO 
MUNICIPIO DE MINACU 812.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 
O MUNICIPIO SE COMPROMETE EM APRESENTAR DENTRO DO PRAZO OS PLANOS DE 
TRABALHO 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ámbito de cada Poder. do Min isterio PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no capul, limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver so licitação do parlamentar autor da nmenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acróscimo em decorrênc ia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parãgrafo; 
111- houver im pedimento têcnico ou legal à execução da programação orçamentãria que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos or<;:élmenfêlrios destinados a ações e serviços públicos de sa l1de 

DATA _,_,_ 

1 L ink do rel atório http :/1\\ww.camam.gov br/ i nternet/com issao/ indc:-;/m ista/orca 'ol·camento/or20 15/emcndas/im pcdidas/03-
lm pedi mcnro _na o _i nd icacao _ benefic iariol . pdf 

~ 
~ 



Ofício 1005 /2015 

A Sua 'Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília , 08 de setembro de 2015. 

Assunto : Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 201 5- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha , 
em cumprimento ao art. 59 , I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais , referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria, apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentári a para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos fo ram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibi lidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto , nos termos do art . 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso : 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis ; 

b) Impedimento insanável : apresentar ao Poder Execut ivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo , após o período de 30 dias para a ind icação 
legislativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimped ida(s) (até 30/11 /2015) , bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis . 

consideração. 
Ao ensejo , renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 

CARLOS ALBERTO LEREIA
Ex-Parlamentar 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMEN ARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Numero da Emenda Numero do órgão Nome do Parlamentar não reelei to ou licenciado uF PARTIDO 

19~0012 I 2210~_R_L_O_S_A_L_B_E_R_T_O_L_E_R_E_IA~-~~~~G_O~~PS_D_B~· 
Benef ic iários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

MUNICIPIO DE MINACU 500.000,00 SIM 

Proposta Sa neadora 
O MUNICIPIO SE COMIJROMETE EM APRESENTAR EM TEMPO HABIL O PLANO DE 
TRABALHO 

OBSERVAÇÃO; Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensona Pública da União, de valores 

incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, nem os limites percentuais fix ados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
I- houver so licitação do parlamentar autor da omenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
11 - suplementar programação que, constante des ta Lei, tenha sido mcluida ou tenha sofrido acróscimo ern decorrõncia de OITlenda individual apresentada polo autor re ferido no inciso I deste parãg rafo; 

li I • houver impedimento técnico ou legal ã execução ela programação orçamontâria que se protenc! a can c~l ar; o 
IV . for preservado o montante de recu rsos orçêl mentàrios destinados a ações e serviços públicos de sal1dc 

DATA _,_,_ 

1 L ink do relatório : http://\\ww.camara.gov br/ internet/com issao/ index/m ista/orcal orcamento/or20 15/emendas/ im pedidas/03 -

lm pedi mento _na o _i nd icacao _ benefic iári ol. pdf 



Ofício Oü~ /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília , 08 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 31 7, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora , 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 201 5- CN e n° 317, na origem , que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59 , I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais , refe rente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas ind ividuais de 
minha autoria, apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibi lidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto , nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis ; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo , após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/1 1 /2015) , bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabívei s. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO LEREI PSDB-GO r<"~'-:-. :t ·~\ .. · ""C'' Ex-Parlamentar ,.._,: r- •·v·l C'· 1::>) ------------------------~V--,;:· :i}bi ./i 
\,". ~/ 

. " ...... ___ _, ..... 



FORMUlÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

19530016 [ 3B9o~_R_L_o_s_A_L_B_E_R_T_o_L_E_R_E_IA~.~~~~G_o~_P_s_o_s~· 
Bene·fic iários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

ASSOCIACAO GOIANA DE INTEGRALIZACAO E REABILITACAO- AGIR 1.000.000,00 SIM 

Proposta Sa neadora 
A ENTIDADE SE COMPROMETE EM APRESENTAR EM TEMPO HABIL O PLANO DE 
TRABALHO 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do fAinistc rio Público da União e da Defensona Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixa dos neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1. houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constan te desta Lei, tenha sido 1nclu ida ou tenha sofrido acróscimo em decorrência de emenda ind iv id ual apresentada pelo au tor referid o no inciso I deste parãg rafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à exec ução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recu rsos orçé1mentários destinad os a ações e serviços públicos de saúde 

1 L ink do rel atório http :/1\\WW.camara.gov br/ inrernet/com issao/index/m isra/orca'orcamento/or20 15/emendas/i mpcdidas/03-
lmped imento_nao_i ndicélcao _beneficiári o!. pdf 



Ofício Oü-=t- /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília , 08 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 31 7, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora , 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais , referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria, apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibi lidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art . 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo , após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis ; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo , após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da prog ramação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11 /2015) , bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis . 

consideração. 
Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 

Atenciosamente , 

CARLOS ALBERTO LE 
Ex-Parlamenta r 

SDB-GO 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PA RLAIVIEN- ARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reele ito ou licenciado uF PARTIDO 

19530017 J 3690~_R_L_o_s_A_L_B_E_R_T_o_L_E_R_E_IA~·~~~~G_o~_P_s_o_s~· 
Benef iciários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1.112.299 ,00 SIM 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1,00 SIM 

Proposta Sa neadora 
A ENTIDADE SE COMPROMETE EM SANAR EM TEMPO HABIL TODAS AS PENDENCIAS E 
APRESENTACAO DO PLANO DE TRABALHO 

OBSERVAÇ ÃO: Não se aplica a vedação de cance lamento , por ato prôprio no âmbito ele cada Poder. do Min1stt)rio Público da União e da Defensona Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput. nem os limites percentuais fix ados neste artigo, quando 
c umulat ivamente: 
1. houver so lici tação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 . sup lementa r programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acróscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo ; 
111- ho uver impedimento técnico ou legal á execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV . fo r preservado o montante de recurs os orçamentil rios destinados a ações e serviços públicos de saüde 

G,:_:._ JC=-~----

1 Link do relatório http:/1\\ww.camara.gov br/ internet/comlssao/ inde:-;,'m ist;:liorcalorcamento/or20 15/emendas/impeclidas/0 3-
lm pedi mento _na o _i nd icacao _bendi c iári ol . pdf 

~ 
L_Q§___j 



Ofício 00~ /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília , 08 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria, apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibi lidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto , nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável : apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo , após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo , após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11 /2015) , bem 
como a reabertura de sistemas própri os e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis . 

Ao ensejo , renovo a V.Exa . protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

CARLOS ALBERTO LEREIA- P 
Ex-Parlamentar 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMEN DAS IND!VIDUAIS PARA 
PARLAIVIEN ARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EME DA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reele ito ou licenciado uF PARTIDO 

19530018 I 369o~_R_L_o_s_A_L_B_E_R_T_o_L_.E_R_E_IA~-~~~~G_o~_P_s_o_s_. 
Bene·ficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 399.734 ,00 SIM 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 266,00 SIM 

) 
Proposta Sa neadora 

A ENTIDADE SE COMPROMETE EM SANAR EM TEMPO HABIL TODAS AS PENDENCIAS E 
APRESENTACAO DO PLANO DE TRABALHO 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do fliin1stér io Público da União e da Defensona Públ ica da União, de valo res 
incluídos ou acrescidos em decorrênc ia da aprovação das emendas mencionadns no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
c umulat ivamente: 
I* houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Leg islativo; 
11 -suplementar programação que, constante d~sta Lei, tenha sido mcluída ou tenha sofrido acrósc.imo em dacorrõnc ia de ~:menda Individual aprosentada pelo autor referido no inciso I deste parãgrafo: 
111 . houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentâria que se pretenda c;mcelar; e 
IV- for preservado o montante de recu rsos orçamentârios destinados a ações e serviços públ icos do saúde 

c: I om ][-· 

1 L1nk do relatório http://" ww.camara.gov br/ internet/com issao/ index,'m ista/orca/orcamento/or20 15/emendas/ im pcd idas/03 -
1 mped imento _na o _i nd icacao _beneficiário! . pdf 

fPAGiNAl 
~ 



Ofício 00.3 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília , 08 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas ind ividuais de 
minha autoria , apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibi lidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto , nos termos do art. 166, § 14, da Constitu ição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso : 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo , após o período de 30 dias para a indicação leg islativa (bloqueio da 
programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis ; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo , após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11 /2015) , bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis . 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada est ima e distinta 
consideração. 

___ }iteftc· samente, 

ATBERTO LEREIA- PSD!n-GO //-;53~s~>: ... 
________________ E_x-_P_ar_la_m_e_nt_a_r -~-~-------+'-{,-..c.;;·! .--·. c~ :~1~i\ 
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\~ ~/ 
~-· 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAIVIEN ARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENIEFICIÁRIO DE EMEN DA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do ó rgão Nome do Parlamentar não ree leito ou licenciado 

19530020 I 3690~RLOS ALBERTO LEREIA 

UF 

GO 

Benefic iários 
I Nome Valor (R$ 1 ,00) 

ASSOCIACAO DE COM BATE AO CANCER EM GOlAS 200.000,00 

CORAE CENTRO DE ORIENT REABIL E ASSIST AO ENCEFALOPATA 200.000,00 

VILA SAO JOSE BENTO COTTOLENGO 100,00 

Proposta Saneadora 
AS ENTIDADES SE COMPROMETEM EM SANAR DENTRO DO PRAZO TODAS AS 
PENDENCIAS, ASSIM COMO APRESENTACAO DE SEUS PLANOS DE TRABALHO 

PARTID O 

PSDB 

Priorizado 
(Sim ou Não) 

SI M 
SIM 
SIM 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento , por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministório PUbli co da União e da Defensoria PUblica da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os lim ites percentua is fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I - houver so licitação do parlamentar au tor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 -su plementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acrósc1mo em decorrencL a de Dmenda ind iv idual apresentada pelo autor re ferido no inciso I deste parâgrafo; 
111 -houver imped imento técnico ou legal à execução da programação orçamentària que se pretenda cancelar; e 
IV - fo r preservado o montante de recu rsos orçél mentãrios des t inados a ações e serviços públicos de sauda 

1 L ink do relatóri o http:/1\\ww.camara.gov.br/ internet/com issao/ index/mJ staiorcalorcamento/or20 15/emendas/ imped idas/03-
Jmped imento _nao _ indicacao _beneficiari ol. pdf 
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Ofício Olo /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília , 08 de setembro de 20 15. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora , 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015- CN e n° 317 , na origem, que "Encaminha , 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria , apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 201 5, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibi lidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 20·15 e art. 4° da LOA 2015, havEmd > impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as just ificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo , após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitc;,r ao Poder Executivo , após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da prog ramação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/1 1 /2015) , bem 
como a reabertura de sistemas própri os e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V. Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Ex-Parlamenta r 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda NL1mero do órgão Nome do Parlamentar não ree lei to ou licenciado uF PARTioo 

19530001 I 3690~~-R_L_O_S_A_L_B_E_"R_T_O_L_E_R_E_IA~-~~~~G_O~~P_S_D_B_, 
Benefic iários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - CATALAO 1.502,00 NAO 

Proposta Saneadora 
O MUNICIPIO SE COMPROMETE EM APRESENTAR, DENTRO DO PRAZO ESTABELECI DO, 
O PLANO DE TRABALHO 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato pró prio no âmbito de cada Poder. do rll in istó rio Público da União e da Defensona Públ ica da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em de corrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os l imites percentuais fix ados neste artigo. quando 
cumulat ivamente: 
I - houver so lic itação do parlamentar autor da omenda ou indicação do Poder Legislativo ; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido tncl uida ou tenha sofr ido acróscimo em dec. orrénc ia de emenda individual apresentada pelo au tor referid o no mciso l deste paragrafo; 
111 - houver impedimento técnico ou legal â execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recurs os orçamentário s destinados a ações e serviços públicos de saúdo 

DATA _,_,_ 

1 L ink do relatório http /i\\"WW. camara.gov. br/ internet/com issao/ index,'m istJ/orca/orcamento/or20 15/emendas/ im pcd iclas/03-
lm pedi mento _na o _ i nd icCJcao _ benefic iáriol . pdf 



Ofício Ol! 120·15 

Brasília , 08 de setembro de 2015. 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 31 7, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora , 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 201 5- CN e n° 317 , na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individua is , referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria, apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentári a para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da refer ida mensagem , apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas . 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibi lidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto , nos termos do art 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo , após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da prog ramação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11 /201 5) , bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis 

consideração. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 

~ 
CARLOS ALBERTO LERÉIA- PSDB-GO 

Ex-Parlamentar 

_ .... '.r .. , ·~ 4 ~. 

~/~: .. ~_ ... ; ~ . .· .... '-:. 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMEN- ARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EME DA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reele ito ou licenciado uF PARTIDo 

19530003 I 3690~_R_L_O_S_A_L_B_E_R_T_O_L_E_R_E_IA~·~~~~G_O~~PS_D_B~· 
Bene-fic iários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUN~CIPAL DE SAUDE - GOlAS 470.000,00 NAO 

Proposta Saneadora 
O MUNICIPIO SE COMPROMETE EM APRESENTAR O PLANO DE TRABALHO, DENTRO 
DO PRAZO ESTABELECIDO. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no àmbito de encla Poder, do Ministório Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fix ados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
H - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha s ido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor re ferido no inciso I deste parãg rafo; 
111. houver impedimento têcn ico ou legal â exec ução da programação o rçamentária que se pretenda cancel ar; e 
IV. for preservado o montante de recu rsos orçamentãri os destinados a ações e serviços pUblicas de saúde 

1 L ink do ,·e latório : http :/1\\ww.camara.gov brlinternet/comissao/ index.'mJsta/orca/orcamento/or20 15/emendas/irnpedldas/03 -
1 mped imenro _nao_indicacao _ beneficiá1·iol . pdf 



Ofício O 11. /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília , 08 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora , 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 201 5- CN e n° 317, na origem , que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59 , I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais , referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria, apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibi lidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públ icos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto , nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo , após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo , após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da prog ramação da emenda 
imped ida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11 /2015) , bem 
como a reabertura de sistemas própri os e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

consideração. 
Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 

CARLOS ALBERTO LERÉIA- PSDB-GO 
Ex-Parlamentar 

/<--~:;·ó-:-~~ 
f . '- iv1 CJ \~;\ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDo 

19530004 I ~go~_R_L_o_s_A_L_B_E_R_To __ L_E_R_E_IA~-~~~~G_o~_P_s_D_s_. 
Benefic iários 

Nome Valo r (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUN DO MUNI CIPAL DE SAUDE DE MORRINHOS-GO 500.000,00 NAO 

Proposta Saneadora 
O MUNICIPIO SE COMPROMETE EM APRESENTAR DENTRO DO PRAZO O PLANO DE 
TRABALHO 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cance lamento, por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministé rio PUblico da União e da Defensoria Pública da União, do valo res 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, os limites percentua is fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I - houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Leg is lativo; 
11- suplementar programação que, constante des ta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofr ido acréscimo em decorrência de emenda ind iv idual apresentada polo autor referido no inciso I deste parág rafo; 
111 - houver impedimento técni co ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancela r ; e 
IV- fo r preservado o montante de recursos orc;amenta rios destinados a ações e servi ços públ icos de saúde 

DATA _,_,_ 

1 l.i nk do relatório: http :f/1\'Ww.camara. gov br/ internet/comissaolindex/mi sta 'orca/orcamento/or20 15/emcndas/im pcdidas/03-
lmped imcnto _nao_indicacao _ beneficiar iol . pdf 



Ofício Ql3 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasíl ia, 08 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 201 5 - CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais , referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria , apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justif icativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exerc1c1o 
parlamentar no ano corrente e da impossibi lidade de acesso ao Sistema de Ind icação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fisca lização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art . 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 201 5, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso : 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da prog ram ação e as medidas saneadoras para execução. Sol icitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a ind icação 
legislativa (bloqueio da prog ramação) , o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpecl ida(s) (até 30/11 /2015) , bem 
como a reabertura de sistemas própri os e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

..,..,..,......,...... 

CARLOS ALBERTO LER ÉIA- PSDB-GO /(_--·_< '--, :~:,.~ 
Ex-Parlamentar / - r~ i'-1 O ,...c; 

----~-~- <-Jri-:t~ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 

PARLAIVIEN ARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDo 

19s3oo1o j 56101__~RLOSALBERTO L_E_R_E_IA _____ -'---G_o __ P_s _o_s_. 

Benefic iários 
Nome Valo r (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

MUNICIPIO DE MORRINHOS- PREFEI URA MUNICIPAL 500.000,00 NAO 

Proposta Saneadora 
O MUNICIPIO SE COMPROMETE EM APRESENTAR EM TEM PO HABIL O PLANO DE 
TRABALHO 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cance lamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder. elo Ministcrio PUblico da União e da Defensona PUbl ica da União, de valo res 
mcluídos ou acresc idos em decorrência da aprovação das em~ndas mencionadas 1'10 caput. nem os limites percentuais fixados neste art1g o, quando 
c um ulativ amente: 
I - houver solicitação do parl amentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis la tivo; 
ll- suplementar programação que, cons tante desta Lei, tenha sido mcl uida ou tenha sofrido acrósc imo em decorrõncia de emenda individual apresentada pelo au tor referido no inciso I deste parágrafo; 
UI - houver impedimento téc nico ou legal a execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montant€l de recu rs os orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

c:,:_;'_ li 

1 Lmk do relatório : http://\\Ww.camara.gov br/internet/comissaoi index.'rn Jstaiorca.torcamento/or20 15/emendas/im pcdJdas/03 -
lmped imento _nao_incl ic<Jcao_ benefic JáJ·i ol . pclf 
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Ofício O 16r /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Bras ília , 08 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto--me à Mensagem n° 10, de 201 5- CN e n° 317 , na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13. 080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais , referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orça mentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria , apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Ind icação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso : 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas própri os e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo , após o período de 30 dias para a indicação 
leg islativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11 /20 15), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíve is. 

Ao ensejo , renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e disti nta 
consideração. 

CARLOS ALBERTO LE ,-(~"St5~.-::~~,~:·_-... 
Ex-Parlamentar /,;__.~'C Í''í O ·::~.\ 

------------------+-r--'---'-'j';-_~ - d3.}5 ~'~) 
, ___ G\ o J 

, 1 -"'I .• A ... .... / , ................. _.,...rr-., 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAIVIEN ARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do ó rgão Nome do Parlamentar não ree leito ou licenciado uF PARTIDO 

19530011 I 5610~_R_L_O_S_A_L_B_E_R_T_O_L_E_R_E_IA~-~~~~G_O~~PS_D_B~' 
Bene-ficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUACU 250.000,00 NAO 

Proposta Saneadora 
O MUNICIPIO SE COMPROMETE EM APRESENTAR EM TEMPO HABIL O PLANO DE 
TRABALHO 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cance lamento , por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Min1stcrio P(Jblico da União e da Defensona PUblica da Un ião , do valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput. nem os limites percentuais fix ados neste art1 go, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da omenda ou indicação do Poder Legislativo ; 
11 -suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido 1ncluida ou tenha sofrido acróscimo em decorrCncia de omenda ind iv idual apresentada pelo autor referido no mciso I deste paràgrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal â execução da programação orçamentària que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recu rsos orçnmentários destinados a ações o serviços públicos de saúde 

1 L ink do relató1·io: http /1\\WW.camara_gov . br/internet/com issaol indcx/m istaiorca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
lmped imento_nao _indic<Jcao _benefic1áriol . pdf 
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Ofício \)rs /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 08 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 31 7, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora , 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 201 5- CN e n° 317 , na origem, que "Encaminha , 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13. 080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015" . 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria, apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da imposs ibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públ icos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto , nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável : apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo , após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis ; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo , após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11 /2015) , bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

consideração . 
Ao ensejo, renovo a V. Exa. protestos de elevada estima e distinta 

CARLOS ALBERTO LERÉIA- PSDB-GO 
Ex-Parlamentar 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS IND~VIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EME DA INDIV~DUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do ó 1·gão Nome do Parlamentar não ree le ito ou licenciado uF PARTIDo 

19530014 I 421 o~ CARLOS ALBERTO_L_E_R_E_IA _____ __,_____G_o-----'---_P_s_o_s_ . 

Benefic iários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

- (Sim ou Não) 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOlAS 800.000,00 NAO 
-

Proposta Saneadora 
A UNIVERSIDADE SE COMPROMETE EM APRESENTAR DENTRO DO PRAZO OS 
AJUSTES EXIGIDOS PELO MINISTERIO, COMO TAMBEM SA AR TODAS AS PENDENCIAS 
NECESSARIAS 

OBSERVAÇÃO: Não se ap lica a vedação de ca ncelamento, por ato próprio no âmbito de c3da Poder, do Ministc rio Público da União e da Defensoria Pública da União, de va lores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput. nem os limites percen tuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houve r so licitacão do parlamentar autor da <!menda ou indicação do Poder Leg is lativo; 
11 . suplemontar programação que, constante de•sta Lei , tenha sido mcl uida ou tenha sofrido acrêsc:imo ern decorrôncia de omenda ind iv idual apresentada pelo autor referido no mcrso I deste parãgrafo; 
llt - houver impedimento técn ico ou legal à execu ção da programação orçamontàri a que se pretenda cancelar; e 
IV- fo r preservado o montante de recu rsos orç<rmenti!rios destinaoos a ações e serviços públicos de saudG 

1 Li nk do rel ató1· io : http :/1\\W\\·.carnara. gov br/inrernet/cornissaoiindéx/mi swiorca/orcamento/or20 15/emendas/impcdldas/03-
lmped im e1H0 _nao _indic<1cao _be neficiár io! . pdf 



Ofício OI~ /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília , 08 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 201 5 -- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art . 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria , apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos fo ram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da imposs ibi lidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fisca lização 
Financeira-CMO. 

No entanto , nos termos do art 166, § 14, da Constituição combinado com o art . 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 201 5, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as just ificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo , após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/1 1/2015) , bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V. Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

~";c);~~ 
CARLOS ALBERTO LE .{:~:-. - - ~ ',.,'.--·.\ 

! ..::~ r- ·~··,·! ,, ·-,\\ 

---------------------Ex-Parla_m_e_n_t_a_r. --------;(,_;·-_:,~_!s~~-i~-1 ;.; 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMEI\IDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARL.AIVIEN . ARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do ó rgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado u F PARTIDO 

19530019 I 3690~_R_L_O_S_A_L_B_E_R_T_O_L_E_R_E_IA~·~~~~G_O~~PS_D_B~· 
Benefic iários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO LUIS DE MOf\ITES BELOS 300.000,00 NAO 

Proposta Saneadora 
O MUNICIPIO SE COMF'ROMETE EM APRESENTAR DENTRO DO PRAZO O PLANO DE 
TRABALHO 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cance lamento, por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministerio Püblico da União e da Defensoria Públ ica da União, de va lores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, limites percentuais fix ados neste artigo, quando 
cumulat ivamente: 
I . houver soli c itação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
H - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofr ido acréscimo em decorréncia de emenda individual apresentada pelo au tor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- ho uver impedimento técnico ou legal á execução da programação orçamentária que se pretenda cancel ar; e 
IV • for preservado o montante de recu rsos orçament il rios destinados a ações e serviços públicos ele saUda 

1 Li nk do relatório http :/1\lvVIY. camam.gov br/ in ternet/comissao/ indcx/m1 Stéi'Orca!orcame nto/or20 15/emcndas/ impcdldas/03-
lmpecl imento _na o _i nd icacao _ bem:fic iáriol. pdf 

fPAGiNAl 
~ 



Ofício \)l-=t /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasíl ia , 08 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, refe rente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orça mentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria, apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificat ivas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibi lidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públ icos e Fiscalização 
Financeira-C MO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as just ificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis ; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Execut ivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo , após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da prog ramação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11 /20 15), bem 
como a reabertura de sistemas própri os e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis . 

consideração. 
Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 

CARLOS ALBERTO L~~ 

Ex-Parlamenta r 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMEN ARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENIEFICIÁRIO DE EME DA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

19530020 I 3690~_R_L_O_S_A_L_B_E_R_T_O_L_E_R_E_IA~-~~~~G_O~~P_S_D_B~ 
Benefic iários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ANAPOLIS 516.401 ,00 NAO 

Proposta Saneadora 
A ENTIDADE SE COMPROM -TE EM APRESENTAR DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO 
O PLANO DE TRABALHO 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do flli nistério PUblico da União e da Defensoria PUblica da União, de valo res 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, norn os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 ~houver so lic i tação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- su plementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acresc.imo em deco rrõnc1a de nmen da Individual apresentada pelo autor rcfn rido no inc1so I deste parâgrafo; 
111- houvor Impedimento técnico ou legal â ex:ec ução rla programação orçamentâria que se pretenda canc~la r; o 
IV- for preservado o montante de recu rsos orC êlmentarios destinacos a ações e serviços públicos de saud i) 

1 L ink do rclatól-io : http:/i,,ww.camara.gov br/i nternet/com issaoi incl .;:-.;.'m ist,1:on;a/orcamento/or20 15/emendas/im pcd lclastU3-
Im pedi 111 cnto _11ao _i nd icélcao _bendi c iáriol . pclf 
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Ofício 01/2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 04 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015" . 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 



• 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2431ooo1 [ 3Boo~_R_L_o_s_s_R_A_N_D_A_o_~~~--~~~-M_A~_P_s_D_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAXIAS MA 175.225,00 NAO 

Proposta Saneadora 
ABERTURA DO SISTEMA DO FNS PARA INCLUSAO DE PROPOSTA. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no àmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria PUblica da União, de valores incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
I - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Leg islativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parãgrafo; 111 ·houver impedimento técnico ou legal â execução da programação orçamentãria que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentãrios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 
Link do relatório: http://www.camara.gov.brlinternet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-

Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

fPAGiNAl 
~ 



Ofício 001/2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 08 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11 /2015}, bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

CAR~~- PP/RO 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

PARTIDO 
Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

2684oom J 3600~_R_L_o_s_M~A_G_N_o~-~~~--~~~-R_o~~-P_P~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASTANHEIRAS 980.588,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Solicito que permaneça inalterada a Emenda, não havendo qualquer alteração visto que o 
motivo do impedimento técnico é a não apresentação do plano de trabalho no prazo. 

?BS~RVAÇÃO: Não ~e 3plica a vedaç3o _de cancelamento, por ato próprio no O:.mbito de cada Poder, do Ministé rio Público da Uni3o e da Defensoria Pública da União, de valo res mclu1do~ ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no capu t, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulatNamente: 
I -houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicaç3o do Poder Leg islóltivo; 
11- supleme_ntar p~ramação_ que, constante desta Lei , tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em deco!Téncia de emenda individual apresentada pelo autor l"'!ferido no inciso 1 deste parágrafo ; 111· houver Impedimento técmco ou legal à execuç3o da programaç3o orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saüde 

DATA 

_!_/_ 

1 
Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/ index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/ impedidas/03-

Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

JPAGiNAl 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

26840003 I 3600~_R_L_O_S_M~A_G_N_O~-~~~--~~~~R_O~~-P_P~' 
PARTIDO 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

FUNDAÇÃO PIO XII 5 '000' 000' 00 SIM 

Proposta Saneadora 

Solicito que permaneça inalterada a Emenda, não havendo qualquer alteração visto que o 
motivo do impedimento técnico é a não apresentação do plano de trabalho no prazo. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no àmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria Püblica da União de valores 
inclu fdos ou acrescidos em deco~ncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os l imites percentu;ais fixados nute artigo, quando 
cumulativamente : 
I - houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suplementar programação que, constantl! desta lei, tenha s ido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decoi'Tência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parâgr.l fo; 
111- houver impedimento técnico ou lega l à execuçôlo da prog ramação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recurs os orçamentários dest inados a ações e serv iços públicos de snúde 

dtth ~~---------------------------------, 

1 
Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-

lmpedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

[PAGiNAI 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

26840016 I 360D~_R_L_O_S_M~A_G_N_O~-~~~--~~~~R_O~~-P_P~' 
PARTIDO 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JI-PARANA 500.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Solicito que permaneça a Emenda em favo do Fundo Municipal de Saúde de Ji-Paraná, não 
havendo qualquer outra alteração visto que o motivo do impedimento técnico é a não 
apresentação do plano de trabalho no prazo. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedaç3o de cancelamento , por ato próprio no ámbito de cada Poder, do Ministério Público da Uni3o e da Defensoria Pública da União, de vak>n~s 
inclufdos ou acrescidos em decotnncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, qunndo 
cumulativamente : 
I- houver solicitação do pariamentar autor da emenda ou ind icação do Pode r Legis lativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo l!m decorrência de l!menda ind iv idual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111· houver impediml!nto técnico ou legal à execuç3o da programaç3o orçamentária que SI! pretenda cancelar; e 
IV· for preservado o montante de recu rsos orçaml!ntários destinados a ações e serviços públicos di! saúde 

1 
Link do re latório: http: //www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mi sta/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-

Impedimento _na o _ indicacao _beneficiário!. pdf 

~ 
LQU 



.. 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

26840006 I 5200~_R_L_O_S~M_A_G_N_O~·~~~--~~~~R_O~~p~p~· 
PARTIDO 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA 2.500.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Solicito a correção do CNPJ devendo permanecer o beneficiário indicado no Orçamento 
Aprovado, não havendo qualquer outra alteração. 

OBSERVAÇÃO: N:io se aplica a vedação de cancelamento, por ilto prôprio no ~mbito de cada Poder, do Min istl!rio Público da União e da Defensoria Pública da União, de vaknes 
incluidos ou acrescidos em deco~ncia da aprovaç.lio das emendas mencionóldas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I· houver solicitação do parfólmentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decoi'Téncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar, e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

_!_/_ 

1 
Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-

Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 

fPAGiNAl 
~ 



•, 

Ofício S/N° /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 09 de setembro de 2015. 

Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 

em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de Ordem 

técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao ExercíciO de 

2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 

minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária pará 2015, clijas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo PodeiEXécUti\io por meio .· 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneacic:)fa's p~rásüperá.;;i&s p6f .· 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiai"iôs das etnefidâs: .·· •. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício .ciétoftX dó não exerCício 

parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acêssó s6 sistgma de IndicaÇão . 
Legislativa - SJLOR da Comissão Mista de ·Planos, Orçamentos PÚbÍÍcos é >FisciÜÍzáÇãQ· 

Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da ConstitüiÇãócôfubil1~cld com o art: 59 ·· 

da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento téChico, &ibê ao êiutof da · 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justifitativas · . . 

da manutenção da programação e as medidas saneadoras ·para execuçãó. Soiicitâr ao ·• · ·. 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicâção legisiativa (bloqúeió da ·· 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos pratos para os órgãos exécÚtorés e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; . . .· • 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e àcMÓ as m:~didà.s 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de · 30 dias pára a indicaÇão · 

legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento :da prbgtama~ão da erriêiida 
impedida para outra (s) emenda(s) de minha autoria desimpedidá(s) .(áte 30/11i201S), bém · '···· 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos pará os órgãos exêclitores é 

beneficiários tomem as providências cabíveis. 

consideração. 
Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estimá e distinta 

Atenciosamente, 

c_C;">~ ::<-'\ ........ ::)'"" , •.. ·, ... 
(.:_; . 
~ C f'ví () · ------------------------------------------------------------------*+ 

{ 0~: .. (1:\.-0ILt 
.. ''-~ ~~:__J.;.J)·~ 

- r-u--_ _.; 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA . 
PARLAMENTAREs· NÃO ~EELÊifóS OULICENCIÁDÓS · · 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVlDUAL~· L.ôA2015 ·· 

Número da Emenda Número do órgão 

22530001 1 54000 

Nome do Par1amentar não reeleito ou licenciado 

I CASJLDO MALDANER 

UF I PARTIDo 

I se •• F'Mús 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 iOO) .·. Priorizado · •.. 

.· .. .. · .. ··· .·: · .. · lSim ou Nãól ·•·· • 

Prefeitura Municipal de Florianópolis 35ú~ooo;oo · ·· NÃO · 

Proposta Saneadora . . .... 

Manter a indicação, pois a Prefeitura MuniCipal cOmpleméntoU as diligêhCiâs ~ólicitadâs páió ·• .. · · · · ·· 
Ministério do Turismo. ·· 

OBSS:VA.ÇÂO: NJo se aplica a ve:daç5o di!! êanc:ebrnento, por :~to próprio no 4\mbito de czfa Poder, do Mirúd&io · P\lbfieoda·' .Unilo ···e · :da · :D~ · ; Públ~- :_-dl -Uniio, .. de ···-vaiOres, ·· 

induldos. ou actn:eidos em deco~ da ~~~~ das.emendu mencionadas no e:lput. nem os Kmiks pt!T'Cf!n'tUais · fiX;..;&os .. neste .artigo., . · quando · 

cumu~arnen~: . · . . 

I . houver $01N;ibç5odopart.amer,t:arauiorda 1!1'Mhd:l 01.1 i'M:Sic:aç5o do Pede-r Ltog.J~JaUvo; . .: . . . . . . .·· · .· ... ·· · · .... · ··· _: .·· · : .... .. : .. · · 

11· s.u:p~ pmg~Joque.c:onstantl!:desb Ui, tenha sido incklkiaeu: mnttasofrido acréscimo ~tm'decorrfnc:ia de:eJMnela irtdivktu.RapttS&ntid:l ~ âirti:>J"~ nO inciso IQes.te~r.lo; · .. . · .. 

Hl. houver impedimento tknjeo ou~ i eucuç;lo da prog~ ~rntnt::iri:l qu.o R" pretenda carte:ttlr; e 

IV .'Jor pn:$-ervadoomontante de recursos: or;atnenüriosdestiMdos: a ~e-Rrviços pl.i.blicos de saú~ 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemetlcomissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-

Impedímento _ nao _ indicacao _beneficiário I. pdf 

. . : .· 

. . . . . . . . 

.... 

: ... · 



........ 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDI\fiDlJÂISPARÂ 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS ·· 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL:~ LÓA2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF . ;;~~oo 

PMba 1 22530003 54000 CASILDO MALDANER se . 

Beneficiãi"ios 

Nome Valor (R$ 1 ;OO) Priorizado ·.· 
.. .. .. ·· ... (Sim ói.i Nãó1· •.•. 

Prefeitura Municipal de Passo de Torres 2SOJOOO,OO ·· sfrV1 ········ 
.. · :.:··· 

PropostáSaneadora .. · .. ··. ··.·•·· / ·· . 

Manter a indicação, pois a Prefeitura Municipal está com a documehtaÇãóprántàparàaterldef 

as diligências solicitadas peloMinistério do Turismo. · 

.···. 

.. ·· 

. .· 

... · .. 

OBSERVAÇÁO: Nlo se aplica a vedaç:Jo do c:.ncebnlento, por aso próprio no ~bito de cada 'POder, do Ministério Púbücocta ·:·un~ ·: e ·da DeferiSo.ria :Píibb .-:-u Unilo, .. de: valói-es: · 

induidos ou xresçidos. em dec:orrtncQ da ~v.JÇAQ d.zs anendas ~ no c:a~t. n.t:m Ct$. timiiiH Percentuais · findo& · · neste . .artigo, ·quando · . 

cumulativamente: 
· · ·. . · 

l-hõüversolic~cle>parlarnentlu·autot"d.a ~~~ou ind~do Poderl.egisbtivoj .··. . . ·.: .. · ·.: ·. · .. : :: .' . . .'.: . . . . : ... ·· 

n-sup~tar prog~ que, eonsb.~dM.ta Lei, tenha sido inclaJSdaou tenh.a sofridoaerfscêno em cf.teorrfnc~ de emenda individual a~a peJo õllrlDr'rtferidono incisO lcStste·~mo; .: 

rn ~ houve-r jmpe.dil'l'leftto ticnieo ou legal à~ da: progtatn:~Çkl otç:;arMt"'tiria que se pretmda cancefar, ~ . • . 

fV- for pl"':l:s.ervado o rnonUnte de: recursos. orçamentirios destinados a o11ç6es e serviços pó bicos de sWde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemetlcornissao/index/mista/orca!orcamento/or2015/emendas/impedidasi03-

Irnpedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 

.. · . . 

. . . : . . . . . . 

. ·· .. · · ·· 

. . . ·· ... 



: . .. . . 

. . .· . . · .. · . . . ~ 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INÔIVtÔUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OÜL.JCENCIADóS .. 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVlÕÜAL~ LÔÁ 2015 ... ·· 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARiioo · .··.·· 

22530003 54000 CASILDO MALDANER se ·· PMDs ···· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ;00) Priorizado 
.. . .. · <Sim oüNãol •··.· 

Prefeitura Municipal de São Joaquim 500~000;00 
_._..;,.,_·:· · ··:· ·. 

NAo··•·· .. · .· . .· . 

Proposta Saneadora . .· . 

Manter a indicação, pois a Prefeitura Municipal complementou as diligênCias ~6Hêitc:.ldas pelo · 
Ministério do Turismo. 

.• .. . 

. · . . ·· .. 

.. . .. ·· 

. . : .. ·· 

. ... 

OBSERVAÇÃO: N1o "' •P.ilea a ftdaÇJo de c:anoebmento, por · ato · pnSpric> no Ambito ·de ·cad":.: Pod"er, do Ministf:rio" "Públfêo ·cb ··. Uníio e- ela ndm.soria . PObticil.: ."ela _UniiO; :_. d~ : "v:aJofts .. . . . 
incluldos. ot.l xri!SCidos. em óeeorTtnei=l da aprovaçJo das ~hdu mencionadas no caput. nem os Jinites perantuá:is . fiiad.DE .. nestr · . artigo, . quando · . · . . . 

~=:=~odopzrbmenbrautordaemendaou indicaç~doPociNl.egSJativ.o; . . _: .· .... · ... _j .. . :· .-· .. :·.·: ... _. _ _._-_:: ~--:·.:.·:·.:_· .· .·· . ··· .··. . . · ·· . · 

I( -suple-n'lentw-prog~ que, constante desta t..c-t, tenha ~ido inekJklaou te-nha sofrki.O~itnoem"deco~dc emenda individUal il~ peto ·ô10tôr~ehd0nô incíc.o"l ~· patágmo; · · · 
lU. houver impedimento ticníeo oc.1 ~à ex~ da P")Ur:amaçlo o~ ria que ce pft!ttnda cmcflar; i!' 
IV ·for preservado o montantecknM:llrsos otvamentárioE destinados • ações. e HJYiços públicos de Yl.kle 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camar{l-gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _nao _ indicacao _beneficiário L pdf 

. . . . : .·· 

.... . 



. . 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INÔIVfDÚAÍS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS .·· 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIOUAL-- L()A 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARiiiXi · .. 

22530011 56000 CASILDO MALDANER 

Beneficiários 
Nome Valor{R$1,00) Priorizado 

. . .. . . ·.- (Sim óu NãÓ). i •• 

Prefeitura Municipal de Maravilha 1 ~ooo:ooofoó .SlMi····· 

Proposta Saneadora 

Manter a indicação, pois a Prefeitura Municipâl esta com a documentaçãO pronta pàfá aténder ·•· · · 
as diligências solicitadas pelo Ministério das Cidades. · 

... · . · 

OBSERVAÇÃO: Nlo se :aplica .., v~ de e.nc:~to. pot" ato . pr6prio no .imbito de cada Poder, do M".nis'tirio 'Ptlbl:ieod.a Uni5ct. ·. e : a ·-.:Di!l~ _Pública··· .d• · . .uftiJO~ :·_·de -valon!S · 
ínclukkts ou x:resc:idos em decorrbeil da aprov~ das emendas mencionadas no c:aput, n~nt os limites peteentuais · -~ -· neste . arti~fo, ." quandO 

~~=~:;"~odo~liament:IT:autordaemend•ouindie-açlodoPoderlegísbtivo; .. :·. _ .. :.. ·: :: __ ... :·:_.· _ ... : _.·_.·_·· __ :_·.: : .. :· __ ··· 
11 .. ~uplementtr progr.~maç;Jo que, COh~bnte de$UI L.c:l. tltnha sido inctuld.:a ou 'lenha sorrido ~cMcimo em·decorrfnela de emenda individual :J~senbdit Pelo -autcrn!ferido·nO"incJSo l destepaDgmo; · 
JR ~ ttouve:r impedimento técnico ou leg::al.l ex.ecuçAo dl J)f\)gt'3maç5o orçamentá:ri2 que se- pretenda cancebr; e-
IV- for preservado o montante de reeunos ~t.i:rios destinados • zç6es e S:jP:rviços: póblfeos de s..Ude: 

ASSJNATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/ index/mista/orcalorcarnento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário[. pdf 



.. 
. . ·· ... . .... · 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDLJÂIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOSOÜLICENClAbós ·· 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA lNDlVIDUAL~LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF ·. 

22530012 36000 CASILDO MALDANER se PMDB ..••. 

Beneficiários 
Nome valor (RS 1 ;oo) Priorizado·<· 

JSim oii NãôJ< 

PREFEITURA ARAQUARI 100:000,00 SIM ··· .• 

PREFEITURA PINHALZINHO 100.000,00 .·.· SIM ··.·· 

PREFEITURA VITOR MEIRELES 100.ÓOO,OO : SIM ·• .. ·•··· 

Proposta Saneadora . . . .·· .• . · .. 

Manter as indicações, pois as Prefeituras apresentarão suas propostas nd Ministério da S~údê; 

. .. 

. . . 

... ···· 

. ... 

OBSEFtVAçAO: Püo se aplie:l a ved~ de cancelamento, por ato ~hSprio no ;tmbito de ead:;a. Podef", da M-.,is.titio ·Público doi :'.tlrii~C: :e . d.:l _.Defensoriõl. :_ -P.Ubfa::: .. . ·.da ."UniSó,· · ·c~e: . valon:s.' . . : · · · 

inclufdo~ ou .xres.ddo$ em decontneill d• aprov3Ç5o das ernencb& mencionadas no caput. nem os l.lmhe$ pen:entuais .· .· f"ctados neste ... artigo, ' qllando · 

f~===~do~tarautordaetnendoaou índk:açlodoPoderLegislativo; . . .. --~-- · . . : .·· .. · ·.: .... ···.':~:.: : . _.::~"::-_.. ....... :·: -~- .. 

11- wJ»ement.r prog~ qVe, constante dHD Lei, cenhõl sido indul"d:.:ll ou tenb sofrido tcrf:seimo" em decorrfne:ia de emenda: indiv~ ap~ pdo"iãutor reterülo" no incâo I deste pãrigraro;· 

nl- houvM impedimento tknico cu.1le9al :i!~ da prog~ o~dria que se pretenda =-nedar; o 

N- for preservado o monbnt~ de reeursoc. orçamentirios destinados .t1 ~e HNJçol. pCMeos de satld.e 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/indexlmistalorcalorcamento/or2015/emendas/impedidas/03-

Impedimento_nao_indicacao_beneficíáriol.pdf 

I 
.· .· . 

.. . . . :.:· __ _.:_ 

I PÁGINA I 
. . DE .. . 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE ÊMENOAS INDIVibü.AIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OULICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL~ LOA2015 . 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF 

22530012 36000 CASILDO MALDANER se ··. PMbs ··.·· 

Beneficiários 
Nome PrioriZado ·· Valor (R$ 1,00) 

. (Sil'iióüNão} ····· 

PREFEITURA BARRA BONITA 100.000;00 .· srM 

Proposta Saneadora .. ·· .·· 

Manter a indicação, pois a proposta já está em análise pelaáréatécnicadoMiriiStériodáSáúde; 

08SEFtVAÇÃO: Nlo se a~ :a ved~ de c.ancebmento1 por ato próprio .no ~ de cad:ll Poder, do Min~rio P6..bJiéoda .. Unllo e- cfa ··-.Def~ioria-· Póbiie. :·.-·u · Un~;:.·:de · V:.bl"ts 
inclulckt$ ou acres.cidos em d~eil da aJ)rov~ Usernertcbs mencionacbs no caput, nem o~ limites percentuais · rllâilo& ·. ntsfe · ·. a.rti90. ·qundo. · 

~~==~doparfarnenbt:wiDrdaemendaou ind~óoPod*f'UogisbtiYo; .·. . .: : __ :. ·_. .... ~:.·.: ::: . ... ·· ·· · ··· 
li-suplementar prog~ que, CôttsW1te desta Lei, tenh;~ sido indtlkla ou tenha SbfridoACr&cimo ern deeonfn.cia de~nd;:a individual ~bcb pe»·autorrefêrldô no· ~isci ·I déête'pàtigtato; : 
11· houver 1rnpedimento1écnieo ou legal à execuçJo da prng:~ orçamentiria qu• ~ pmencb canc:e-la:r; e 
JV ·for preservado o montmtecH!: recu~ orçamen!Mio~ destinado~• aç6es e &ervtços públicos: de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol. pdf 

·.PAGINA ... , · . 

. · DE . 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOs ·· ou LICENCIADOS · 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL·- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

22530012 36000 CASILDO MALDANER se PM08 ··· ·· 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ;00) •. Priorizado 

. . .. . · .· ··. (Sim ou NãQ}_ ·.• 

PREFEITURA ENTRE RIOS 100.000,00 SIM ······ 

Proposta Saneadora 

Manter a indicação, pois a Prefeitura apresentará séú projeto no Ministério dá Saúde~ 

OBSERVAÇÃO: Qo se apf~ea a veüç5o de cancelamento, ~ ato próprio no :imbtto dt:: cada Poder, do MlnlstNio PUbtico·d2. Urd5o e da . ··:~~ ·:.PUb(ia. .da Uni56; ··.·de ·· VaJôru· 
inç(úldos. ou ae;re$Cidos em decorni-ncia da a,>.roVõlÇio du emendas. meneionOidH no- ~t, nem os JirritH. .·percentuais fax~os nHté · arti9o, quando· 
cumulativamente: · 
E -houversoücitaç&» do p.at'"lamentaratnord• emenda ou lncHc.açAodo Poder Legi!dativo; . . . .· . . . . . . · . . : · . . . . 
n -$Uplomentar prog~ que, constante defõta Lei, tenha skto tneJu~ ou tenh .. sofrido ~mo em deeorrinci:l de emenda indivklu:al apreUnt:ida. ))do 2trl:oi"referid0 no· ineisoét ·1 dKt~ J)aiágiafo; · 
IIJ - bouver impedimento tkntc» oo legal t exes:uçSo da prôgr:an"'aÇ"Io oc-çamentiria que se pretenda e:mcebr; ~ 
IV -for pi'Ut:t'l/adO o mont:l.nk de recursos. orçamentúios. destinados ,. aç6es: t: ~rvíços púbftc:OS de saúekl 

ASSINATURA 

~ 

1 Link do relatório: http://www.carnara.gov.br/internetlcomissao/index/mistalorca/orcarnento/or2015/emendaslimpedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiáriol.pdf 

. . .... · 

.· ... 



·· . . . ·· ··.: ··· 
. . . 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDrVÍÔUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOs·ouLíCENCIAOOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL·- LOA 2015 . 

Número da Emenda Número do Órgao 

22530012 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I CASILDO MALDANER PMDB ·. 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ;oo) . Priorizàdo . 

... .. .. · . ·· ::: csim ou Não) . 

1 00.000 ,OÔ 
·· :·· -PREFEITURA WITMARSUM NA o ·· .·.. . :.: 

PREFEITURA SAUDADES 100~000;0ó NÃO 
PREFEITURA BOM JARDIM DA SERRA 1 00.()00,00 NÃO ·.····• 

Proposta Saneadora . 
Manter as indicações, pois as Prefeituras aprésehtàrão seus projetos no Ministério dá Saúde. 

. . ... . · 

OBSERV'ACAO: NftO $e .aplica a v~ d~ uncelarnento, por atb próprio no irnbitc de ·arda Poder, do Min~rio PlíbiicOda .Unao·. e .da Jlrfêns.oria : PúbliC2 ·: ~a · :Urli:lo, .. dt! :·YaJo·;u inctuldos ou aeresddos. em deeorrfru:la da .aprovaçlo cbs emendas: JMnejonadas no caput, nem M IWnitts ·percentuais . fJ;Qáos neste . ;artigo, ·quando cumubtiv~te: . · . . . · . . · l·houvercoHc~do~rl.amentar:autord.a~nd.õlouirtdlcaçSodoPodltr~isbtivo; . . . : . . . .. ·. : :··· .. ··. : .· . . ... : . . <.'· · ·"·: .. . ·. · 1J . sLiplementar progr.a~ que, çonstan~ desta Lei,. t~mh.a &ido inclukfa ou~ sofrido õiCI'isQmo em deeorrUc:ia de ernltftda indMdul apreu.nbda· pefo'auior referido rtO'inclcO I dHto' p.aDgr.tfo; · m .. houver impecünento *nico 04.1 ~aJ i~ da progr.una;» CHÇarnentiria que s~ p~tenda c:al"ttebr. e 
IV ~for preservado o montante de rect.~rsos. OC"Çamentirio5 destinados a aç6K e: scrviços públiCOJ. de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/íntemetlcomissao/index/mista/orcalorcamento/or2015/emendaslimpedidas/03-
rmpedimento-nao- indicacao-beneficiário!. pdf 

.·· ·· .. 

. . · .· 

. . . . 



. ... _. 

. .··· ... :· 

FoRMULÁRio DE AJusTE .DE .e.MeNoAs JNblvlóü.Ais PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITôS OU LICENCIAOóS · · 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL~·LÓ.Â2015 

Número da Emenda Número do Órgao Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO .··. 

22530012 36000 CASILDO MALDANER se -.·. PMDEr 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ;00) · Priorizado · •. 

... .. ..... ·· tsim êiü Não> . 

PREFEITURA CAMPO ERÊ 100~000;00 •·-··.-- NÃO 
PREFEITURA PAPANDUVA 100.000;00 . r\JAO > . 
PREFEITURA AGRONOMICA 100;Q0b,bo · NÃó •·• 

Proposta Saneadora . . ..... 

Manter as indicações, pois os beneficiários apresentarão as propostas nO Mihistêtib aa·s~úde; . . . - .. ·· 

..... . . 

OBSERVA.ç:Ao: NJo se aplica a v~ de c:ancdarnento, por ato pnSprio no •mbito de cada Poder, do .,-.,mério ·PUblicoda· ·~ ·· e ·. da ·: Ddensoriã ·· Pcl"DJK:::.' '-:(la · UniJo, .·ete···vaJoru' .. 

.incluldo$ ou xrucido~ em decorrfneia da aprovaç5o das trTN:nd.as mencionadas no ç.::aput, nMS os limiks percentuãtt. .. f'IXadoc; nes~ 2rtigo,· ~do·. 

~::.~=!~Jodo,ariamerdarauWróaeme:ndaouinclieaç5odoPoderlesaid;ltivo; .· ... .-.·.· .... ·: .. :·.:·_. ..... ·.-:·._.·_· . ...- .... ·.· _ _.: .. · .. 

1J .. suplementar progra~ qu~, c:oostantedesta Lei, tent\a sido incluJda ou 1enh..:l &efridoac:rúeimo em cfeeOrri.ncia de emenda individwiJ <~ptUentad.a pelo autor refeiidct no iriclsO I deste:'~rafo;· ·· · · 

li· houver impedimento úcnic:o ou ~ill • exeeuç.io d.a progr<~maçSo ~mentiria r:aue se prw:Wicb c.ancelar, e · 

rv ~for preseJVado o monblnte de IU;UI'SOS orçomentirioJ. destinados .. ~6a e serviços ~blicos de szóde 

G/A;~ li ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camaragov.br/intemetlcomissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiárioLpdf 

•:_: , : 
. ··· .. ·.: .. : 

. . . . . · .. 

. . · 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE •EMENDAS INDNJDlJÀISPÁRA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS .. · 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL~ LOÂ 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF 

22530012 36000 CASILDO MALDANER se ··· PMt>s ··· 

Beneficiários 
Nome • .. ·. ~~lor (R$1,00) Priorizado . ··• . 

(SimoüNãol···.·· 

PREFEITURA ÁGUAS DE CHAPECÓ 100.000;()0 • r\J.Aó ·· .. 
PREFEITURA ÁGUAS FRIAS .·1 OO.OOO;OÕ NAO ··· . ·.·· 

. . 

PREFEITURA BELMONTE 100~0ób,OO NÃO < 
. . 

Proposta Saneadora . . 

Manter as indicações, pois os beneficiários apresentarão as propostas no Ml6isteiiódá Sáúdé: 

.: .. · 

. .. . . 
. . . . . . . . ... · .. 

. .· . . . . 

.. · . 

. . . . · 

... , .·· 

OBSERVAçAO: N5.o se apllc;:l a vedaç;io de c:tncdamento. por ato próprio no 4\mbito de: cada Poóer, do Jú\id:irb Hbllco ·cbr :'UriiJo . ~ da .·Defênsõria· :'Pt:lblica ·:~ UiliSO, ··:de :·vaJoru • . 
.inclukJos ou acrescidos. ~m deco!T&K:ia da ...,rov~ das t!mend:u mencion:adas no caput. netn ca limitM pe:n:entllõrts .· fiXados neste .. · :artigO, · quando . 
curnz.datNa~: . ·. ·.. .. . . 
J .. houver solieitaç5odopilriamert1arautordaemmcbou:indicaç.iodoPoderlegidmvo; _.: . : .. : :··.: .. ··· ........ · .. · .. :.·.· ·· ... · .·· 
u. sup~ntar prograftlaÇ:k> qu~, constante desta~ tenha sido lnekddaou Senha sofrido .acrúeimo emdecord-nci:a de emenda individu..l.apl'n:enbda J)tlo~tefelidO.nG inéWlldeS'te pariãrafO~ · . · ·· · 
IH- houver impedmtnto tltenieo ou lt-g~J • exeçu-ç5o da progr2ma.çJo tXÇamentárll que~ p~à Qne:elalj e · · · · • .'. · · .. 
lV-for pres.erv~do o montante~ recursos ~tirios destin:ados: :1 aç6es. e $et'ViçoS pUblicos de S2(1de 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mistalorca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



.. • . . . 
. . . · 

FORMULÁRIO DE AJUSTE [)I: EMENDAS INDlVíDÜÁ.IS PA.J::~A ····· 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU í.JCENCIADOS ·. 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVID0AL~LOA2ô15 
.... · 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARiioo · 

22530012 36000 CASILDO MALDANER se ·· ~MôB · 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) ·. Priórizado · .. 
. ................ .:: ... ··:.:: éSim ôii Não) .·.·. 

PREFEITURA CAMPO BELO DO SUL "100:000;00 -.- NÃo> 
PREFEITURA CORDILHEIRA ALTA 1 00 ;000 ;00 . iNÃO . . . 

PREFEITURA GAL VÃO 100~000iOO NÃo ····•• . ....... . :·. · .. ·.: . . 

Proposta Saneadora . • •. . . 
Manter as indicações, pois os beneficiários apresentarão as propostas no Ministériódasaúde~ •····.· .. 

... · .. 
. .. 
. :· .. 

.· .. . · 

.. : · 

. . ·· .. ·· 

. .· : .. · .. ·· 

.. : .: ... 

OBSERVAÇlO: NJo se :~plica a vC'd~ de cancelamento, por a1o pl'Ót)rio no tmbíto de ~ Poder, do Minist.Hio · Público da UnikJ ··· e d2 ·: .DefenSoria· : PúbiCa ··· cb uru56, ·: de : · Válotu ··: ·. indu !dos ou aetMCkloi. ~ áeeorrineia d~ aprovac:Jo 4as. emencbs. merteionadas no Qput, nem ~ limhs ~ · . f'oCif:los. n~ .. arti§IO, quandO · · · cumulativamente: · · _:. · . · · · · ·· ·. 
!~--~~=~~c:.,-:!•d-::_~~:!'.;!a~.,'!:01ur;::,~!;~oxréscimoem~rrEncia~etriencbindividu.-rà~·~·~·~~-~fs:~f~~~~~Ó;:. ·.-: · · · · .. : : ··· · JU . hDUVer impedimento técnico ou ~at ~ exeeuç5o elo PTOSirama.çio orçamentlrü que s.e p~da cancel3r, e . · · IV ~for preservado o monlõlnte de recursos orç.arnartirios. dest.irwdos • .aç6cs e serviços p6blico~ de sáde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov. br/internetlcomissao/index/mista!orca/orcarnento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 

........ .. . ·· .:· 

.. .. ·: 

.:. · .· ::.··: .. :: .: : ..... 

.. · >I .. · .··.·.·:·. 

· pAGINA -- ~ _-... 
. DE .. · . 



FORMULÁRIO DE AJUSTE .bE EMENDAS INDIVU)I.JAIS ~ARA ·.·· 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS . 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL~LÓA2ô15 ·· 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenCiado 

22530012 36000 CASILDO MALDANER 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) .· Priorizádo . 

. .· .··. : .. · ... · .. ·:: .. ··. cshn.Ou Nãc;r·•··· 

PREFEITURA IPORÃ DO OESTE .1 00.000;00 NÂb < 
. .. .. 

PREFEITURA LAURENTINO 1 oo~ooo,oo · NÃO .•········ 
PREFEITURA LUZERNA 100~ÔOO ;ÜÔ . 

~ -·· .. 

NAO _::. ·. :' _::_·.·. 

Proposta Sàneador'á · . . . / . 

Manter as indicações, pois os benefiéiários apr'êséntárão as propo~tas no Ministério da Sàúd~: : 

. . • 

. _ .. ·· 
: .- .· .. ·. :·. · . 

.· , ... ···· 
.· . . 

. . ,·' 

: · . . ·.:.·· 

OBSERVAÇÃO: N:lto ~ apfJC:a a ..,~ cfe ~to, por ato próprio no imbito de ead:a Podei', doo Min~ NbúC:õdá. ·. llfli$0 . ~ ·lb· ·.-.Dcfensoria···_ PiibJic:a·: da : :uniJG; .- .de v~· :· :·· 
lnduklos ou acres-cidos em doc:onEncia da ,aprovaçJo das. emend:t~ rnenclor\adas no caput, n~MY~ os Umk:es Penzntuàs · roicados nKir artigO, · qu~ndc)· 
cumul.ativament~: · · · .: · · · · ·· . 
r-houver"JOlic:itaçSodopartamentaraut.oráaemehd30Uindk:aç5odoPocfer~is.lztivo; . . . . ...... :. .···:: ....... : ···· ...... · ... : .·:.:.· ..... ··. :· . 
lf .. wplcmentar prog~ que, constante desta Llti, tenhi1' sido incluklaou tenm. sofridoac.rkcimo·em cleeorrfneia deemendõll irtd"N~~ PeJôaUtorrêferidO no·lneiso fdnti!.P:~rãararõf : .. 
lU .. houver impedimento 1écnica ou Eegal à exeeuç5o da proglõltnaçSc) orçamentária que~ pretenda dlneolar; ~ 
IV ... for pre:cervado o montante de rKUJ'5.0S ~rios. destinados a ~ e- urviços pclblk::os: de saúde 

. . · .· 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orcalorcamento/or2015/emendas/impedida·s.to3.: ·· 
Impedimento _nao _ indicacao _beneficiário L pdf 

.. · •' . 



... ·.· . .. ·· 

.· .··· . 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS iiNDrVIDUA1S PARA .. 
PARLAMENTARES NÃO REELEitOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL~ L()A2Ó15 

Número da Emenda Número do Órgao Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I CASILDO MALDANER 

UF PAimOO 

I se PMDB 22530012 1 36000 

Beneficiários 
Nome Vaiór (R$ 1 ;00) · ·.·· Priorizado • 

. ··. . ...... ·· ... ·· ... ··· . · tsim oi.i Nãol ·•·· • .. 

PREFEITURA MAREMA 1oo.ôdo;oo NÃO · 
PREFEITURA SÃO DOMINGOS 102;300,00 NÃo ····· .... ... . .· :·: .. 

. . .· 

PREFEITURA SÃO MIGUEL DO OESTE 
.. 

.· 410;00ÓOO .NÃO •···.· .. 

.. ··. . . . ' . 

Proposta Sàneadora . . . 

Manter as indicações, pois os beneficiários apreseritatãó as propdsfás·noMinistério da·saúdé>··· .. · .· ·•·· 

. . · 

08S€RVAÇAO: Nlo s.e aplic:r a vedaç:lo de caneelatnento, por ..to próprio hO !mbito de =cb Poder, do Mlnlst6rio Pábocoda .. Uni5o ··. e··_- dà · :o«t"ttSoria . P~o)bliC:a ·:·da .·Unaô,· .. ·:·de _va.Orei. · 
inefuldos ou a~sclôo.s. INn deco.IT'lneia d;a ;~~ptOvaço\o d2s emendas mencionad:K. no c:.put, nem os limitM ~rcentu.lis. . ~' ... Jtede. . arttgo, ·quando 
cumulatiY~: . · ·· . .· .. · · .. 

~(~':;:=~=~~~=:d=~::::~ ~rc:':r ~~~:~aetúeimoemdecorrfncia cfeemenb individual~·t.da :~·~~~o·~.i~~~-·i ·d~~~~ : . . 
111- houver impedimenlO tkn~ ou legal A: exeeuçto d.1 prog~ orçamenttria ~ue se- pretenda ean~ e 
IV- for ptêServadn o montante de recurso' orçoamenUrios destinadO$ a aç(Ses. e serviços públicos de Sóllllde 

.. · .··· 

: ... 

· . .. · .: 

. · .. 

. .. · . . . .. 

G/~~JI 
ASSINATURA 

.. ! i .... 
I PAGINA ,. 

1 Línk do relatório: http://www.camaragov.br/intemetlcomissao/index/místa/orca/orcamento/or2015/emendaslimpedídas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário L pdf 

_ DE .·.· . 



.· ... : ·· .· 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OÚLICENCIADÔS · 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL~ LOÂ 2015 · .•. · 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF 

22530012 36000 CASILDO MALDANER se ·.·· PMDB 

Beneficiários 
Nome 

PREFEITURA CORREIA PINTO 

DE: 

PREFEITURA CORREIA PINTO 

PARA: 

PREFEITURA MAREMA 
CNPJ: 78.509.072/0001-56 

Proposta Saneadora 

Valót(R$ 1,00) •• Priorizado · .. 
.. . ·· · .. ····· (sim ou Não)··.·.· . 

.. 

100;000,00 SIM ·······. 

OBSERVAÇÃO: tao. se apliQ a ~eó~ de- cancelamento, por = próprio na Ambito de caG Póder, do MinistMo Pílblicô·da· ·.Unilo .·e ·· da · ·Defensoria ·· Públie.á .. :cb UriliO, -"." de · Y~tores 
inc~iOos ou .actKCidos. em d~cia da aprov~ das emenda meneionactas no ç.aput. nem os: limites perc:entuâ-is · f"tiadm: .neste · .•rti9ó, . ·q:uancro· 
cumu~amr:nte: · 
l·hOU\'"ersoiK:Itaçlodopari-ment:arautordaemendaouJn.d~doPoclerl.egisbtivo; · . . . . ... · : : ·.: .· · ... . ··.: ... ·:.· _. :: .. 
11· s.úplem•mt:ar prog~ que,constan~desb Le~ tenha sidoinciukb ou tenhasofrido3çrúeimoll'm Rcorrinci:l deemencb individual apresentaêla peJo autc)r reterit.lô no inciso ldêste-"Jiâri'gl'2fo; 
JU- ttooverimpedimt:rrto fé.enico ou legal A exeeuçoio d.a progra~ orçz~"nen1ári3 que se pn~!te-nda eoaneeLtr; e · . . 
tv-for ~rvado o montante de 1"1!C.Urso& orç:amendrios dr:$tinadola~ e .c.ervJçoc púb.licosde.s.a\)de 

DATA ASSINATURA 

L--C:'_' ----1]~1 __ :;:::;::-:_-------- -'-t!J~~~-" ---~~~ · 

1 Link do relatório: http://www.camaragov.brlintemet/comissao/index/mista/orca!orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 

.PÁGINA .... 1· · :· 
.·· DE .. · . 



.. . ..... . 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INÓIVIDOAIS~ARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL-- LO.A 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

22530013 36000 CASILDO MALDANER 

Beneficiários 
Nome 

HOSPITAL HOSCOLA DE LUIZ ALVES 

Proposta Saneadora 
DE: 
HOSPITAL HOSCOLA DE LUIZ ALVES; 

PARA: 
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MONDAÍ 
CNPJ: 83.226.175/0001-49 

UF PARTIDo · 

se -. PMôl3···_ 

Valof(R$ 1~00) Priorizado 
JSimoüNão} -··---

170.0000() . , _ 
SIM ·-· __ -- -

: . . ··· .· 

: .·· 

: . .... ·· 
OBSERVAÇÃO: NJo se aplica a vedaç5o de cancebmento, por ato próprio no itnbito de cacb Poder, do. Mmlst6rio Pübtieotfa Un~ ·.·~ da ·.·Dêft-nscrO .. :FaUblica ::da·· Un~ · :·~ . valores .. ··· · 
jne.AJ(dos ou xrescido~ â'n dec~nei:a da aprovaçl!Q das.e.mondu mcnc~~ no caput, nem os ümitr:s Ptt~"~:entulais. · fixados .· neSte · ... artigo, quando· 
s:umulativamente: : . .·· . .. 
j • houver &o~ do parl.amentar autor da~ ou indiaç.So de Poder legislâi\lo; .. · . . . · · ·. . .. . . . . . : ... ·. · ... ·. ·.:. :· . . · .. · . . · · · . · · · · a . EUplementu progr:amaç5o que. constante d~ Leit ~ha ~ido ine:JuEd:ll ou tenha sofrido acréscimo em deeonfneia de emenda indtvíduaJ .apreS~a ·pêio autit- têf.erid:o·no·mciso I Cl~ par:ianrfo; " .. 
lU· houver impedimenu. ticnico ou legal à e~~ prog.ram.ç.to orç~~mentiria qu~ se pretendll c:ançetar, e · . . . . . · IV .. for presetvado o monante de recursos ~tirios de.stinaclos a aç6e:s. e serviços pclb&eos de sallde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário L pdf 

.···· 

·_ ._ . . . I -· 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EJVU:NOAS INDIVIDUAI~fPARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OÜLICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIV1DUAL ..... L0Â2ô15 ·. 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTll:iO . 

22530013 36000 CASILDO MALDANER SC · PMDB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ;00) Priorizado ··.·.·. 

.. .. (Sim oü Nãol ••... 

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MONDAI 100.000,00 . NÃO ·· ... 

Proposta Saneadora . .· . . . 

Manter a indiciação, pois a Associação HospitàlarMondáí adequará a prbpóstá e plário de ... · .··.· 
trabalho para o valor de R$ 170~ooo,oo.Essesrecursos serãooiiüridosdóHósplfàlHOSCbLA 
de Luiz Alves que não atenderá os requisitos técnicos do Ministério dá Saúde. · .· · 

.... · . :. 

OBSERVAÇÃO: N5o u ilptica :a vedaç5o cf~ canceiarnento1 por ato próprio no imbito de cada Poder. do ·Ministério Púb&eo:da ·: Uitlio ·:e · . cill .. befen.s.oN ·. ·.PUI)f.e::i. :·~· :·u~; - .. ~ .VãlorH ·· 
ínclukfos ou acrescidO$ em decorrfnc:bl da aprov~ das emendas m&hcionadas no c:apur, nem os. limites. percentuai$ · fiXados. neste · ·.·. artigo,· qúando · 

cumulativa:menle: : .. 
J - houv~ "'Jic:ibç:Io do p::utamentar' autor da eml!:nda ou fnd~ do PodB L.egistativo; . . . . :. · . · . .· · ·. . .. . .. · · · . · . . . · . · 
U 4 $Uplementn progr.unaçAO que, con=nte- de:st:a Lei, tenha $Ido ineJuida bU tenha sotrido acréselrno Nn ~ de erneft.da indiYidU~f ~êntacb ·pe~o· áUt:Oi ft!firidO ftO inci.UJI deste J)arágrât"Ôi 
Ul·houverimpedimentD ticnicoou ~.,. ~ ~ec:UçJo da progr:11~~~a que se pretenda eanular, e 
IV ·for preurvado o monb:nte de recu~ Of'Çatnentirios d~adO$ a ~e serviçOs p(lbJieoc de uúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orcaiorcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

PAGIN~ · .... , 
DE . . 

..... · 

.... ·· 



FORMULÁRio DE AJusTE DE il:l\lleNoAs tNôlvJouils PÂRA. ·. · .. 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LiCENCIADOS · 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL~ LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF 

22530013 36000 CASILDO MALDANER se ·.· .. PMos ··.·· 
Beneficiários 

Nome Valór(R$1i00) Priorjzado 
. .. ....... · .. ··.·_ ... · ... _·:: . tSini ou NãQl · 

HOSPITAL BENEFICENTE SÃO JOSE DE CAIS I 150 ~0()0,00 .SlM ·.·.··. .. . . 

Proposta Saneadora ----.---'---'."'-.. "'-----'--------~~--"--"--i 
Manter indicação, pois o Hospital atenderá as exigênciasdoMiriistéfloda Sâude. 

. .. · ·. , ·· 

. ·.·.· _: .· 

08SERVAçAO: N~o se -aplica a ved.aç5o de canet'bmento. por .ato próprio no ~bim de ead:a Poder, do Min~rio Público ela" · UniJO· _.e· ·da . ~ -l'ilbi.C::3f ·. ~ -UniJo, .. de · · :iálotu indu Ido~ ou acrescido~ em dec:orrfneia da aprovaç;Ao das ~cbs mencionada M caput, nem os limites percentuais · · ~ nedfi .. altig01 ·quandO 
~~=~;:;;~doparbmentarautorcb:et'r'leC'Ufa ou ll'ld~doPoderL«gil:l:nivoi ,.: .·. . .. . .. . :. : .. .. :·_.·· .· _.:>::<_::_. -· _." ." ____ _. 11. ~uple.mentar progf:lli'TQÇ.Io que, constante ~ta Lei, mrtha sido irtc::lukb ou tl':nha sofrido~~t:Mcimo em deeorT&lcia de emenda indivklua:l áprRsenbda pelo iw1oi"referido "no inciso I dnte pãrigl'2fo~ .. 
~:~~~~~:deou~~=ti~==:'!=s=se~~e .·· .... · 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www. camara.gov .br/intemet/comissao/index/mistalorcalorcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

. ·- ...... . 

I PÁGINA .... l :· . 
. . DE . _ 

..... · 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OÜ LICENCIADOS · 

·. : .. 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA iNDIVIDUAL: .... LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

22530014 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I CASILDO MALDANER 

PAiÚloO 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) . Priorizado ···• 

(SimouNãol 

Prefeitura Municipal de Maravilha 

Pro postá Saneadora . . . . . . . . . . . . . . . ... · .. 

Manter a indicação, pois a Prefeitura Municipal predsáajustar a propostádiligeú1tiada pelo 
Ministério da Saúde. 

. . , . 
. · .. · .... 

.. . 

·····:: ··· 

OBSERVAç.Ao: ~ ~ apfJCa a vMaçkt de eanet-bmen!O, por ate ptóprio n:o lmbito de cada Poder, do MinlstNio PGbico·d.a :Linao · ·e .·clli ··_:oet~ ·_:_P!J·~ -·:· Cic .. ·.U"n~---:·c~e ·· Vabfes.·· · · 

indu ido~ ou ~ om deco~da da a!»''~ d.as emenc:t.u rnenclonacfu no caput, nem os limii:K pereentuàis. . 'fiXados nes1e· · . artigo, quando · . 

c:unll!Utivamen&a! . : . · · 

J. houversofM:itaçAo do p:arlarnentar•vtor da emenda ou indicaçiodo Poderl.egi$bltivoj .. · . .: .·· ... · .. ··.. . ... <- ·".-..·. ·. :: . 
Jl. su~t:ll'" pmgr.~~o que, constante clesta Lei, tenha sido inc)u:kla ou tenh3l s.ofrido acréscimo em deco~á de- emenc:b individual aptHefl13da })elo autOr rmrido no inciso" I d~ ~mo; · 
JX .. houv~impeditnento técnico ou ~ali, execuç5oCS. pn>g1'31maç5o ot'Çõlmtrrtiri.JI que se p~~d.a1:3ner.br; e 
IV ~for ll~tv3do o montante de rteursos: Orçamtftttrios desüudos: a :açMs e setViços; públicos de saúde 

.... ·. 

... 

LG_'_DA-;A_l_JJ_I _______ ::=---::~;;;_-Q-tl~~s=;=Tu;;;:::~~::::::::...~ _________ __;_ _ __;_~J ·. ·.· 
PA~~NA L. 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov. br/internetlcomissao/index/mistalorca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03- · 
Impedimento_ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Gabinete do Vice-Governador 

Palácio da Fonte Grande, Rua Sete de Setembro, 362, Centro- Vitória - CEP: 29015-000 
Te!: (27) 3636 1442 I 3636 1434- vicegovemador@es.gov.br 

OFNG/GABVG No 123/2015 

A Sua Excelência a Senhora 
ROSE DE FREITAS 
Senadora 

Vitória-ES, 03 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem no 10, de 2015 - CN e n° 317, na origem- Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015 - CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, em 
cumprimento ao art . 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem técnica à execução 
das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 20 15". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de minha 
autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas justificativas de 
impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio da referida mensagem, 
apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por meio de atos próprios do Poder 
Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício parlamentar no 
ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação Legislativa - SILOR da 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 da LDO 
2015 e art. 4° da LOA 2015 , havendo impedimento técnico, cabe ao autor da emenda impedida, a 
depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas da 
manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao Executivo, após o 
período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da programação), a reabertura de sistemas 
próprios e dos prazos para os órgãos executores e beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas saneadoras 
e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), o remanejamento da programação da emenda impedida para outra(s) emenda(s) de 
minha autoria desimpedida(s) (até 30111/2015), bem como a reabertura de sistemas próprios e dos 
prazos para os órgãos executores e beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

CES 
Vice-Governador do Estado do Espírito Santo 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

PARTIDO Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

v~o~o I 2600~_s_A_R_c_o~LN_A_G~o--~~~-~~~~E_s~~P_s_o_s_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PREFEITURA DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 130.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

AGUARDANDO REABERTURA DO PRAZO PARA INDICAÇÃO DE SUBAÇÃO 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de vaklres 
incluldos ou ac rescidos em decorrância da aprovação das emendas menc ionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo , quando 
cumulativamonto: 
I -houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágr.~fo; 
111 -houver impedimento técnico ou legal ã execuç:io da progr.un01ç.!io orçamcntãria que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o mont01nte de recursos orç01mcntários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

_!_}_ 

1 
Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-

Impedimento _na o_ indicacao _beneficiário I. pdf 

~ 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

v~o~1 I 2Boo~_s_A_R_c~o_L_NA~G_o __ ~~~-~~~~E_s~~P_s_o_s_. 
PARTIDO 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

PREFEITURA DE SAO DOMINGOS DO NORTE 150.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

AGUARDANDO REABERTURA DE PRAZO PARA INDICAÇÃO DE SUBAÇÃO 

OBSERVAÇÃO: N~o se aplica a vedaçilo de cancelamento, por ato próprio no ~mbito de cada Poder, do Ministério Público da Uni:llo e da Defensoria Pública da Unilo, de v<~klres 
inclu ldos ou acrescidos em decorrencia da aprovaç:llo das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixilldos neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicaçlo do Poder Legislativo; 
11- suplementar programaçAo que, constante desta Lei, tenha sido inch.Jida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à oxecuç~o da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- fo r prGsorvado o montante do rocursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

_/_!_ 

1 
Link do relatório: http://www.camara.gov.brlintemet/comissaolindex/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-

Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

íPAGiNAl 
L__gU 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

v~oo~ J z~o~_s_A_R_c~o_LN_A_G~o--~~~-~~~~E_s~~P_s_o_s_. 
PARTIDO 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LINDENBERG 280.000,00 

Proposta Saneadora 

O MUNICÍPIO JÁ ENVIOU PARA ANÁLISE A DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA PELO 
MINISTÉRIO, PORÉM, O MINISTÉRIO NÃO TEVE TEMPO HÁBIL PARA ANALISAR A 
DOCUMENTAÇÃO. 

SIM 

OBSERVAÇÃO: Não se õ~plica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de c01da Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da Uniio, de valores 
inc luídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionildas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativa mente: 
I ·houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicaçlo do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inc luída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágr.~fo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à oxocuçio da programação orçamentãria que so pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços pUblicas de saúde 

DATA 

_/_/_ 

1 
Link do re latório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissaolindex/mistalorca!orcamento/or2015/emendaslimpedidas/03-

Im pedimento _ nao _indicacao _beneficiário I. pdf 

~ 
l____QL_J 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

v~oo~ J noo~_s_A_R_c~o_LN_A_G~o--~~~-~~~~E_s~~P_s_o_s_. 
PARTIDO 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

PREFEITURA DE AFONSO CLAUDIO 100.000,00 SIM 
PREFEITURA DE ITAGUAÇU 200.000,00 SIM 
PREFEITURA DE DORES DO RIO PRETO 200.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 
AS PREFEITURAS DE AFONSO CLAUDIO E ITAGUAÇU, PERDERAM O PRAZO PARA 
CADASTRAR A EMENDA, PORÉM JÁ ESTÃO AGUARDANDO APENAS A REABERTURA DO 
PROGRAMA PARA LANÇAREM AS PROPOSTAS. 

A PREFEITURA DE DORES DO RIO PRETO, CADASTROU A PROPOSTA PORÉM NÃO 
ENVIOU. ESTÁ AGUARDANDO A REABERTURA DO PROGRAMA PARA ENVIÁ-LA. 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedaçilo de cancelamento , por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da Un ião e da Defensoria Pübl ica da Un i~o, de va lores inc luídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo , quando cumulativamente: 
I- houver solicitação do parlamen ta r auto r da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acn!scimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste panigl'ilfo; 111· houver impedimento técnico ou legal ã cxecuç.io da programaçi o orçamcntãria que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de ni:CUBos orçamentários destinados a ações c serviços públicos de saUde 

DATA _,_,_ 

1 
Link do relatório: http :1 /www. camara.gov. br/intemet/ comissao/index/m istalorcalorcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-

Impedimento_ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

f"PAGiNAl 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

v~oom I noo~_s_A_R_c_o~LN_A_G~o--~~~-~~~~E_s~~PS~D_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PREFEITURA DE MONTANHA 220.000,00 SIM 
PREFEITURA DE SÃO GABRIEL DA PALHA 130.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 
A PREFEITURA DE MONTANHA JÁ POSSUI A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA 
SANAR O PARECER SOLICITADO PELO MINISTÉRIO. ESTÁ AGUARDANDO SOMENTE A 
ABERTURA DO PROGRAMA PARA ENVIAR AO MINISTÉRIO. 

A PREFEITURA DE SÃO GABRIEL DA PALHA JÁ POSSUI A DOCUMENTAÇÃO 
NECESSÁRIA PARA SANAR O PARECER SOLICITADO PELO MINISTÉRIO. ESTÁ 
AGUARDANDO SOMENTE A ABERTURA DO PROGRAMA PARA ENVIAR AO MINISTÉRIO. 

OBSERVAÇÃO: Nlío se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do MinistCrio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo , quando cumulativamente: 
I- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suplementar progr.amaç:io que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste par.igrafo; 111 - houver impedimento técnico ou legal à execuç~o da programação orçamentària que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentârios destinados a ações e serviços püblicos de saüde 

DATA 

_/_/_ 

1 Link do relatório: http :1 /www .camara.gov. br/ intemet/ comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/ emendas/ impedidas/03-
Im pedimento _na o_ indicacao _beneficiário I. pdf 

~ 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

nnoom I ~oo~_s_A_R_c_o~LN_A_G~o--~~~-~~~~E_s~~P_s_o_s_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 1.057.105,00 SIM 

Proposta Saneadora 

A SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS NÃO HAVIA 
CONSEGUIDO APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA CONFORME O PARECER, 
DENTRO DO PRAZO SOLICITADO, MAS AGORA IRÁ SANAR AS PENDÊNCIAS PARA 
CONCLUSÃO. 

OBSERVAÇÃO: Nlo se aplica a vedaçlo de cancelamento, por ato próprio no ;\mbito de cada Poder, do Ministério Público da União c da Defensoria Pública da Uni:lio , de valores 
incluldos ou acrescidos em dccorrfncia da aprovaç:lio das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo , quando cumulativamente: 
1- houver solicftaç;\o do par1amentar autor da emenda ou indicaç:.o do Poder Legislativo; 
11- suplementar programaç~o que, constante desta Lei , tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parâgrafo ; 111 -houver impedimento técnico ou legal â execução da programaçAo orçamcntãria que se pretenda cancelar; e 
IV -for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços pUblicos de saUde 

DATA ASSINATURA 

_!_!_ 

1 
Link do relatório: http:/ /www .camara.gov. br/intemet/ com issao/index/mista!orca!orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-

Impedimento_ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

N~:~·~-~=·lcr_:_:_~_d_~_:_rl_~_;_:_:_~_~_ffi_e_le_~_o_ul-ire_n_~_~_o __ ~I_E_u~ __ P_~-~-~-B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PRO MATRE DE VITÓRIA 269.864,00 SIM 
ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA 250.000,00 SIM 
FUNDAÇÃO BENEFICENTE RIO DOCE 126.804,00 NÃO 

Proposta Saneadora 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PRO MATRE DE VITÓRIA, NÃO HAVIA CONSEGUIDO TODOS 
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS ANTES DE ENCERRAR O PRAZO PARA A 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, PORÉM, AGORA JÁ POSSUI E AGUARDA A 
REABERTURA DO SISTEMA PARA ENVIAR PARA ANÁLISE. 

ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA, NÃO HAVIA CONSEGUIDO TODOS 
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS ANTES DE ENCERRAR O PRAZO PARA FAZER O 
AJUSTE, PORÉM, AGORA JÁ POSSUI E AGUARDA A REABERTURA DO SISTEMA PARA 
ENVIAR PARA ANÁLISE. 

FUNDAÇÃO BENEFICENTE RIO DOCE, NÃO HAVIA CONSEGUIDO TODOS OS 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS ANTES DE ENCERRAR O PRAZO, PORÉM, AGORA JÁ 
POSSUI E AGUARDA A REABERTURA DO SISTEMA PARA ENVIAR PARA ANÁLISE . 

OBSERVAÇÃO: Não se ap lica a vedaçio de cance lamento, por ato próprio no ôJ mbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria Pública da Uni~o , do valo res inclu ldos ou acrescidos em decorréncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente : 
I -houve r so licitação do parlamentar a utor da e me nda ou indicação do Poder Legis lativo; 
11- sup lementar progr.amação que, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda ind iv idual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parág rafo; 111 - houver impedimento técnico ou lega l â execução da programação orçamentâria que se pretenda cancela r; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentãrios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA ASSINATURA 

_/_/_ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendaslimpedidas/03-
Impedimento _na o _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado PARTIDO 

n~oms j ~oo~_s_A_R_c_o~LN_A_G_o __ ~~~-~~~~~-=-s~_P_S_D_B_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDAÇÃO HOSPITAL MATERNIDADE SÃO CAMILO 200.000,00 SIM 
HOSPITAL APÓSTOLO PEDRO 300.000,00 NÃO 
HOSPITAL INFANTIL FRANCISCO DE ASSIS 200.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 
HOSPITAL MATERNIDADE SÃO CAMILO, NÃO HAVIA CONSEGUIDO A DOCUMENTAÇÃO 
NECESSÁRIA PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, PORÉM AGORA, JÁ POSSUI E 
AGUARDA A REABERTURA DO PROGRAMA PARA ENVIAR PARA ANÁLISE DO 
MINISTÉRIO. 

HOSPITAL APOSTOLO PEDRO, NÃO HAVIA CONSEGUIDO A DOCUMENTAÇÃO 
NECESSÁRIA PARA O AJUSTE DA PROPOSTA, PORÉM AGORA, JÁ POSSUI A 
DOCUMENTAÇÃO E AGUARDA A REABERTURA DO PROGRAMA PARA ENVIAR PARA 
ANÁLISE DO MINISTÉRIO. 

HOSPITAL INFANTIL FRANCISCO DE ASSIS, NÃO HAVIA CONSEGUIDO A 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O AJUSTE DA PROPOSTA, PORÉM AGORA, JÁ 
POSSUI A DOCUMENTAÇÃO E AGUARDA A REABERTURA DO PROGRAMA PARA ENVIAR 
PARA ANÁLISE DO MINISTÉRIO. 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedaçio de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cadil Poder, do Ministério Püblico da Un ião e da Defensoria Pública da União, de vak>res incluidos ou acrescidos em decorriincia da aprovaçlo das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
I- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicaçlo do Poder Legislativo; 
11- suplementar programaçlo que, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 111 · houver impedimento técnico ou legal à execuçio da programaçio orçamcntâria que se pretenda cancelar; e 
IV· for preservado o montante de reCUBos orçamentârios destinados a ações e serviços pUblicas de saúde 

ASSINATURA 

~ 
... ~ 

~ ~:~~~-) ·~· !',' .. '/..:\ 

I Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mistalorcalorcamento/or2015/emendaslimpedidas/03- (/-2-";) c fvi n .~;-\ Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf a·__ . 9 0 0 l ~r~\ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

PARTIDO 
Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

n~oo1s I ~oo~_s_A_R_c~o_L_NA~G_o __ ~~~-~~~~E_s~~P_s_o_s_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

SANTA CASA DE MISERICÓRIDIA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 179.900,00 

Proposta Saneadora 
SANTA CASA DE MISERICÓRIDIA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, NÃO HAVIA 
CONSEGUIDO A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O AJUSTE DA PROPOSTA, 
PORÉM AGORA, JÁ POSSUI A DOCUMENTAÇÃO E AGUARDA A REABERTURA DO 
PROGRAMA PARA ENVIAR PARA ANÁLISE DO MINISTÉRIO. 

SIM 

OBSERVAÇÃO: Nlo se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ol mbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria Pública da Unilllo, de vaJoru 
incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação dils emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo , quando cumulativamente: 
I- houver solicitaço\o do parlamentar autor da emenda ou indicaçao do Poder Legislativo; 
11- su plementar programaçl o que, constante desta lei , tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrencia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parãgrafo ; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a açOes e serviços públicos de saúde 

DATA ASSINATURA _,_,_ 

1 
Link do relatório: http :/ /www. camara.gov. br/internet/comissao/index/m ista!orca!orcamento/or20 15/emendas/imped idas/03-

Impedimento_ na o _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

~ 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

nnoo16 I ~oo~_s_A_R_c_o~LN_A_G_o __ ~~~-~~~~-E_s~_P_s_o_s_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UNHARES 150.000,00 NÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 160.000,00 SIM 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAIXO GUANDÚ 408.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

AS PREFEITURAS DE UNHARES, SÃO ROQUE DO CANAÃ E BAIXO GUANDÚ, NÃO 
HAVIAM CONSEGUIDO A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O APRESENTAREM AS 
PROPOSTAS, PORÉM AGORA, JÁ POSSUEM A DOCUMENTAÇÃO E AGUARDA A 
REABERTURA DO PROGRAMA PARA ENVIAR PARA ANÁLISE DO MINISTÉRIO. 

OBSERVAÇAO: N~o se aplica a vedaçAo de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da Unilo e da Defensoria Pública da Uniao, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovaçáo das emendas mencionadas no cillput, nem os limrtes percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I ~ houver so licitaç~o do parlamentar autor da emenda ou indicaç:t.o do Poder Legislativo; 
11 - suplemontar programaçlo que, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorréncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste pa141gr.tfo ; 
111 ·houver impedimento técnico ou legal à execuç:ilo da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentârios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA ASSINATURA 

_!_!_ 

1 
Link do re latório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-

Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

JPAGiNAl 
l_____Qs__J 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

N~:~·~·~::~ l a_~-~-me_:_~-~-ar_:_:_:_:_rn-~-o-ffi-ele_rt_o_ou-li_~_nc-ia_d_o __ ~I_E_uF_S~_P_~_;_~-~-' 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA ESPERANÇA 408.000,00 SIM 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 200.000,00 NÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FUNDÃO 150.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

AS PREFEITURAS DE BOA ESPERANÇA E CONCEIÇÃO DO CASTELO, NÃO HAVIAM 
CONSEGUIDO A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O APRESENTAREM AS 
PROPOSTAS, PORÉM AGORA, JÁ POSSUEM A DOCUMENTAÇÃO E AGUARDA A 
REABERTURA DO PROGRAMA PARA ENVIAR PARA ANÁLISE DO MINISTÉRIO. 

A PREFEITURA DE FUNDÃO, NÃO HAVIA CONSEGUIDO A DOCUMENTAÇÃO 
NECESSÁRIA PARA O AJUSTA A PROPOSTA, PORÉM AGORA, JÁ POSSUI A 
DOCUMENTAÇÃO E AGUARDA A REABERTURA DO PROGRAMA PARA ENVIAR PARA 
ANÁLISE DO MINISTÉRIO. 

OBSERVAÇÃO : Nlo se aplica a vedação de ca nce lamento, por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblico dil União e da Defensoria Pública da União, de vaklrcs 
inc lu ídos ou ac rescidos em docorr6ncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites pe rcentuais fixados neste artigo , quando 
cumulativamente: 
I -houver so licitõlçào do parlamentar auto r da emenda ou ind icação do Poder Legislativo; 
11· suplementar programaçio que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrCncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo ; 
111 · houver impedimento técnico ou lega l à execuç"o da programaç" o orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saüde 

DATA ASSINATURA 

_/_/_ 

1 
Link do re latório: http://www.camara.gov .br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-

Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

~ 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

N~:~·~-~=- l cr_;_:_~-d-~-~-ar_~_;_:_:_r~_ã_o_~_~_rt_oo_u_li-re-nc-ia-do---~~-E_u~--p-~-~-~-~-· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBITIRAMA 250.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MUCURICI 150.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PINHEIROS 42.000,00 

Proposta Saneadora 

AS PREFEITURAS DE IBITIRAMA E MUCURICI, NÃO HAVIAM CONSEGUIDO A 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O APRESENTAREM/COMPLEMENTARE AS 
PROPOSTAS, PORÉM AGORA, JÁ POSSUEM A DOCUMENTAÇÃO E AGUARDAM A 
REABERTURA DO PROGRAMA PARA ENVIAR PARA ANÁLISE DO MINISTÉRIO. 

SIM 

NÃO 

NÃO 

A PREFEITURA DE PINHEIROS, NÃO HAVIA CONSEGUIDO A DOCUMENTAÇÃO 
NECESSÁRIA PARA AJUSTAR A PROPOSTA, PORÉM AGORA, JÁ POSSUI A 
DOCUMENTAÇÃO E AGUARDA A REABERTURA DO PROGRAMA PARA ENVIAR PARA 
ANÁLISE DO MINISTÉRIO. 

OBSERVAÇÃO: NAo se ap lica a vcdaç~o de cance lamento, por 01 to próprio no #i mbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria PUblica da Uni:llo, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
I- houver solicitação do putamentar autor da emenda ou indicação do Pode r Legislativo ; 
11 - su phmM!ntar progr.unação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrênci<~ de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágr.~fo ; 111- houver impedimento técnico o u legal â execuçao da programaç~o orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos o rçamentários destinados a ações e serviços públi cos de saúde 

DATA ASSINATURA 

I I ---

1 
Link do relatório: http :1 /www .camara.gov. br/intemet/com issaolindex/mista!orca!orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-

Impedimento_ na o _indicacao _beneficiário!. pdf 

["PAGiNAA 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

nno~a I ~oo~_s_A_R_c~o_LN_A_G~o--~~~-~~~~E_s~~P_s_o_s_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTO BELO 150.000,00 SIM 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO 200.000,00 SIM 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILA PAVÃO 200.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

AS PREFEITURAS DE PONTO BELO, SÃO JOSÉ DO CALÇADO E VILA PAVÃO, NÃO 
HAVIAM CONSEGUIDO A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA APRESENTAREM AS 
PROPOSTAS, PORÉM AGORA, JÁ POSSUEM A DOCUMENTAÇÃO E AGUARDAM A 
REABERTURA DO PROGRAMA PARA ENVIAR PARA ANÁLISE DO MINISTÉRIO. 

OBSERVAÇAO: Nio SC! aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no imbito de cada Poder, do Ministério Público da União c da Defensoria Pública da União de valores 
incluídos ou acrescidos em decorr6ncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando c umulativamente: 
I- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo ; 
11- supleme.nliu p~gr.~ma~ão_ que, consta~ te desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorr~ncia de erTM!nda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste paráglõlfo; 111 - houver 1mped1mento tecn1co ou legal a execução da programação orçamentâria que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 
Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mistalorca!orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-

Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 



Ofíicio 01 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 09 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015- CN e n° 317 , na origem , que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e consta11tes da lei orçamentária para 2015 , cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO . 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável : apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11 /2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

consideração. 
Ao ensejo , renovo a V .Exa. protestos de elevada estima e distinta 

Chico das Verduras 
PRP/RR 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDo 

26690004 I 3600~_ic_o_d_a_s_V_e_~_u_rn_s __ ~~~-~~~~-R_R~~P_R_P~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Estado de Roraima 3.912.388,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Solicito manter o mesmo beneficiaria e valor da Emenda 26690004 

OBSERVAÇÃO: Não so aplica a vedação do cancelamento, por ato prôprio no âmbito do cada Poder, do Ministério Püblico da União a da Defensoria PUblica da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, nom os limites percentuais fixados nesto artigo, quando 
cumulativamente: 
I. houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11. suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal á execução da programação orçamentária quo se pretenda cancelar; o 
IV- for preservado o montante do recursos orçamentários destinados a ações o serviços públicos do saúde 

~A'""' ~~r=------------------------------------------, -=--====-- ----Jd ?::==:> 
-----------· 

1 Link do relatório : http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orcalorcamento/or20 15/emendas/ impedidas/03-
Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol .pdf 
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Ofício S/N° /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 09 de setembro de 2015. 

Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis ; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra (s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015) , bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2~1oooo J woo~.~E_R_o_L_u_c_E_N_A~~~~--~~~~P_B~~P_s_o_s_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 725.936,00 SIM 

Proposta Saneadora 

MANTER A INDICAÇÃO, POIS FOI APRESENTADA PROPOSTA E PLANO DE TRABALHO, 
OS QUAIS SE ENCONTRAM APROVADOS NO MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Públtco da União e da Dofonsoria PUblica da União, do valores 
incluidos ou acrescidos em docorri:ncia da aprovação das ernondas monclonadas no caput, nem os limites percentuais fixildos nosto artigo, quando 
cumulativarnonte: 
I -houver solicita~o do par~mcntar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo ; 
11 -suplementar programação quo, constante desta Lo i, tenha sido inclulcla ou tenha sofrido acróscimo em docorr6ncia do emenda individual apresontada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111· houver impedimento técnico ou lega l à execuç~o d01 programa~o orçamentária que se pretenda cancela r; e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações o serviços públicos do saúde 

e--

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.brlinternet/comissao/index/mistalorcalorcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARnoo 

~nooo4 J ~oo~·~E_R_O_L_u_c_E_N_A~~~~--~~~~P_B~~P_s_o_s~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CARDIOLOGIA 250.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

MANTER A INDICAÇÃO, POIS A FUNDAÇÃO ATENDERÁ ÀS EXIGÊNCIAS SOLICITADAS 
PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

OBSERVAÇÀO: N:io se aplica a vedaçio de cancelamento, por ato próprio no â mbito de cada Poder, do Ministério Públtco da Uniao e da Defenso ria Püblica da União, do vaku-es 
incluídos ou acrescidos om docorrüncia da aprovaç:i!o das onwndas mencionadas no caput , nem os limftos percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitaç:lio do parlamentar autor da omonda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decor~ncia de emenda individual aprese ntada pelo autor referido no inciso I deste par.igrafo; 
111 - houvor impedimento técnico ou Jogai à execução da programação orçamentária que se protenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de rocursos orçamentários destinados a ações o serviços pübiK:os do saüde 

1 Link do relatório: http:!/www.camara.gov.br/intemet/comissaolindex/mista!orca!orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _ indicacao _beneficiário I. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

23770005 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I CÍCERO LUCENA 

PARTIDO UF 

PSDB PB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

{Sim ou Não) 

FUNDAÇÃO NAPOLEÃO LAUREANO 1.000.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

MANTER A INDICAÇÃO, POIS A FUNDAÇÃO ATENDERÁ ÀS EXIGÊNCIAS SOLICITADASZ 
PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

OBSERVAÇÃO: N~o se aplica a vodaç~o de cancelamento, por ato próprio no o\mbito do cada Poder, do Ministério Público da Uniao o da Defensoria Pública da Uni:llo, de va~ros 
incluidos ou acroscidos em decorr6ncia da aprovaç:llo das emendas monctonadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitaç:llo do parlamontar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar progr.unação quo, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em docorrilncia do emenda individual apresentada polo autor roferido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técn ico ou legal ã: oxocuç:ilo da programação orçamentária que se pretenda cancelar; o 
IV- for preservado o montante do rocursos orçamentários destinados a ações o serviços públicos do saúde 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov .br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

nnoo1o I ~oo~·~E_R_o_L_u_c_E_N_A~~~~--~~~~P_B~~P_s_o_s_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM 250.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

MANTER A INDICAÇÃO, POIS A PREFEITURA APRESENTARÁ A PROPOSTA E O PLANO 
DE TRABALHO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

OBSERVAÇÃO: Ni!io se aplica a vedou;.~o de cancelamento, por ato próprto no ~mbito de cada Poder, do Ministôrio Público da Uniao e da Defensoria Pública da Unilio, da valores 
incluldos ou acroscidos em docorn\ncia da aprovaç:llo das omondas mencionadas no caput, nem os li mitos percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulatrvamonte: 
I· houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicaçlio do Poder Legislativo ; 
11 ~suplementar programação quo, constante desta lei, tenha stdo inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência do omonda individual apresentada pelo autor rl!ferido no inciso I deste parágr.afo; 
111 ~houver impedimento tócnico ou legal à cxccuç3o da progr.~mação oryamcntária quo se pretenda cancelar; c 
IV. for pn!sorvado o montante do recursos oryamentários dostinados a ações o serviços públicos do saúde 

t2:-

1 Link do relatório: http://www.camara.gov .br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 

PÁGINA 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2~70000 I 3600~_C_E_RO~L_U_C_E_N_A~~~~-~~~~-P_B~_P_S_D_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 1.095.920,00 SIM 

Proposta Saneadora 

MANTER A INDICAÇÃO, POIS A PREFEITURA ATENDERÁ A EXIGÊNCIA SOLICITADA 
PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministório PUblico da União o da Defensoria PUbHca da União, de valores 
inclufdos ou acroscidos em decorr6ncia da aprovação das omondas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulatrvamonto: 
1- houver solicitação do parlamentar a utor da eme nda ou ind icação do Poder Legi slativo; 
11- su pklmontar programação quo, constante desta Lo i, tenha skto incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da progr.~mação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante do recursos orçamentários destinados a ações o serviços públicos do saúdo 

e__ 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/intemetlcomissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

23770003 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I CÍCERO LUCENA 

PARTIDO UF 

PSDB PB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 250.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

MANTER A INDICAÇÃO, POIS A PREFEITURA APRESENTARÁ PROPOSTA E PLANO DE 
TRABALHO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

OBSERVAÇÃO: Não se ap lica a vodaç~o de cancolamonto, por ato próprio no Ambito do cada Poder, do Ministõrio PúbiK:o da Uni:io n da Defensoria Pública da União, do valores 
incluídos ou acroscidos em docorr6ncia da aprovação das omondas mencionadas no Côll put, nem os limites percentuais fixados neste artigo , quando 
cumulattvamonte: 
1- houver solicitação do par~mentar a uto r da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- supk!.mentar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência do emenda individual a prose ntada pelo a uto r roforido no inciso I dosto parágrafo; 
111 -houver impodimento tócnico ou Ioga I à exocuç6o da programação orçamentária que se protenda cancelar; e 
IV- for proservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações o serviços públicos de saúde 

e--

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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Ofício 001 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 
Presidente da Comissão Mista de Orçamento 

Brasília, 3 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exerc1c1o 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta consideração. 

/(s·:~::~_} >. 
G,j '-·' ; '· ... I 

('--,:J.~t3G ·-
--------------------------------------------------------------~--

\----~- . -- _./ 
"\... / .... _,.-
--~-



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDo 

2snooo4 I 3600~-A~B_o_R_G_H_E_T_TI __ ~~~-~~~~P_R~_P_R_o_s_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

ASSOCIACAO NORTE PARANAENSE DE COMBATE AO CANCER 500.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 
Reabrir sistema para sanar diligencias. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamonto, por ato próprio no àmbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União o da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 -houver solicitação do parlamentar autor da o monda ou Indicação do Podo r Legislativo; 
11 _suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações o serviços públicos do saúdo 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br!internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário! . pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDo 

28780003 I 3690~-A~B_o_R_G_H_E_T_T_I -~~~--~~~-P_R~_P_R_o_s~· 
Beneficiários 

Nome 

FUNDO SAUDE MARIALVA 

Proposta Saneadora 
Reabrir sistema para corrigir inclusao proposta. 

Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

300.000,00 SIM 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria PUblica da União, de valo res 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, os limites percentua is fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 -houver impedimento tãcnlco ou legal à execução da programação orçamentária que so pretenda cancelar; o 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações o serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório : http ://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _nao _indicacao _beneficiário!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

28780003 I 3690~-A~B_o_R_G_H_E_T_T_I __ ~~--~~~~P_R~_P_R_o_s_. 
Beneficiários 

Nome 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE OURIZONA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO PEDRO DO IVAI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO TOME 

Proposta Saneadora 
Reabrir sistema para corrigir inclusao de proposta. 

Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Nãq}_ 

250.000,00 SIM 
262.388,00 SIM 
200.000,00 SIM 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação do cancolamonto, por ato próprio no âmbito de cada Podor, do Ministério PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos om dacorrõncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante dosta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda Individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 - houver Impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária quo se pretenda cancelar; e 
IV- for prosorvado o montante de recursos orçamentários destinados a açõos o serviços públicos do saüde 

1 Link do relatório : http://www.camara.gov. br/internet/com issao/index/m ista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiáriol .pdf 
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Ofício 001 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 

Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 03 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 

em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 

técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 

2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 

minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 

justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 

da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 

meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 

parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 

Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Financeira-C MO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 

da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 

emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 

da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 

Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 

programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 

saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 

legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 

impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11 /2015) , bem 

como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente , 

Cláudio Puty- PT - PA 



,. 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2~000~ I ~oo~_·u_d_io~P_ut_y~~--~~~--~~~~P_A~~-P_T~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de lpixuna do Pará 1.912.387,00 s1m 

Prefeitura Municipal de lpixuna do Pará 1.087.613,00 sim 

Proposta Saneadora 

Solicito reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e beneficiários 
tomem as providências cabíveis. 

OBSERVAÇÃO: N3o se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentua is fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1. houver solicitação do par1amentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrid o acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impl!dimento técnico o u l eg<~ l à execução da programação orçamentária que se pretendOJ cOJncela r; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2~000~ J %00~_·u_d_io~P_ut_y~~--~~~--~~~~P_A~~-P_T~' 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Estadual de Saúde 3.912.380,00 sim 

Proposta Saneadora 

Solicito o descontigenciamento da Emenda 26790004, no valor de R$ 3.912.380,00 indicando 
como Beneficiário a Prefeitura Municipal de lpixuna do Pará, CNPJ 83.268.011/0001-84, bem 
como a troca da Modalidade de Aplicação 30 para 40, ficando a emenda substituída 
contingenciada. 

Solicito, ainda, reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento , por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decorrênci3 da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver so licitação do par1amentar autor da emenda ou indicação do Poder legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decom!ncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parâgrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal .à execuç3o da programaç3o orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços pUblicas de saUde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 
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Ofício 01/2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 07 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos. 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 



) 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

N~:~-~-~=M ~ ~-;-~_m_~_:_;_:_~_~_:_m_e_n_~_r_na--o-r_e_~_e_~_ou-1-ic-e-nc_i_~_o ____ ~I_G_uF_0_~-~-~-~-~-
0

-B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Secretária de Segurança Pública e Administração Penitenciaria do Estado de Goiás 150.000,00 sim 

Proposta Saneadora 

Alteração do CNPJ da Secretária de Segurança Pública e Administração Penitenciaria do 
Estado de Goiás, devido quando foi indicado o beneficiário existia uma secretaria que posterior 
foi extinta com a reforma administrativa do Estado assim a nova contem um outro CNPJ 
01.409.606.0001/48 (atual). 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prõprio no âmbito de cnda Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de va lores 
inclu[dos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitação do parlamen tar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenhn sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual :Jpresentada pelo autor referido no inciso 1 deste par.lgrnfo; 
111- houver impedimento técnico ou leg'll â execução dn programação orç:Jmentãria que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentãrios destin3dos a 3Ções e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http:/ /www .camara.gov. br/intemet/ comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/im pedidas/03-
Im pedimento _na o_ indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

N~:~-~~~::~~~-:-~_:_e_:_:_:_:_:_m_e_~_ar_n_ã_o_ffi_~_~_~_o_u_lic_e_n-~a_d_o ___ ~l-~-~-~-;-~-~-~-~-' 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado (Sim ou Não) 
Fundo Municipal de saúde de Abadiânia - GO 100.000,00 sim 

Fundo Municipal de saúde de Edeia- GO 100.000,00 sim 

Fundo Municipal de saúde de Três Ranchos - GO 100.000,00 sim 

Proposta Saneadora 

Remanejar o valor da Emenda 28910013 para emenda 28910003 ambas da Saúde e para os 
mesmos beneficiários: 

Valor a ser remanejado: 
• Fundo Municipal de saúde de Abadiânia- GO CNPJ 08.278.171/0001-99, valor de 100.000,00 
para a emenda para a emenda 28910003 para este mesmo beneficiário. 

·Fundo Municipal de saúde de Edeia -GO CNPJ 08.033.825/0001-14, valor de 100.000,00 para 
a emenda para a emenda 28910003 para este mesmo beneficiário. 

·Fundo Municipal de saúde de Três Ranchos -GO CNPJ 05.446.297/0001-37, va lor de 
100.000,00 para a emenda para a emenda 28910003 para este mesmo beneficiário. 

E os outros beneficiários já tem parecer favorável do Ministério pois as devidas pendências 
foram geradas após o encerramento do prazo por tanto permaneceram os mesmo. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cance lamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria Públic::. da Uni5o, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulõltivõlmente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor dól emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tf! nha !>Ofrido acréscimo f!m decorrência de emenda individual apresentada pelo autor rf!ff!rido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orç3mentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

~'''"" 
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1 Link do relatório: http :/ /www. camara.gov. br/ intemet/ comissao/index/mista!orca!orcamento/or2 O 15/emendas/ impediclas/03-
Impedimento_ na o_ indicacao _beneficiário!. pdf 
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